
VILHENA-RO,  QUINTA-FEIRA, 21 DE JUNHO DE 2018 ANO XXI

OFICIAL
                

Atos do Executivo
www.vilhena.ro.gov.brCADERNO I

DIÁRIO 
dov@vilhena.ro.gov.br

SUMÁRIO

DOV
DIÁRIO OFICIAL  

VILHENA  

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
VILHENA 

CENTRO ADMINISTRATIVO SENADOR
DR. TEOTÔNIO VILELA

Visite nosso Portal:
dov.vilhena.ro.gov.br

Av. Rony de Castro Pereira, 4177 - Jd. América
CEP 76980-000 - VILHENA - RO

FONE: (69) 3919-7080

Adilson Jose Wiebbelling de Oliveira

2502Nº

GABINETE DO PREFEITO

GABINETE DO PREFEITO ...................1

CL - CONTROLADORIA DE 
LICITAÇÕES .......................................... 24

PGM - PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO ........................................... 25

SAAE – SERVIÇO AUTÔNOMO DE 
ÁGUAS E ESGOTOS ............................ 25

PORTARIA Nº 1.317/2018

CESSA A PRORROGAÇÃO DA FIXAÇÃO DA LOTAÇÃO DO SERVIDOR MIGUEL 
CÂMARA NOVAES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e 
usando das atribuições que lhe confere o art. 96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

R E S O L V E:

Art. 1º Cessar a prorrogação da fi xação da lotação do servidor MIGUEL CÂMARA NOVAES na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD, a partir de 10 de abril de 2018, com ônus para 
o município de Vilhena/RO.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos retroagem a 10 de 
abril de 2018, revogadas as disposições em contrário.

Leia-se, Cumpra-se e Publique-se.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 13 de abril de 2018.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

PORTARIA Nº 1.322/2018

PRORROGA FIXAÇÃO DA LOTAÇÃO DO SERVIDOR VALDINEY DE ARAÚJO CAMPOS 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e 
usando das atribuições que lhe confere o art. 96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

Considerando a prorrogação da cedência do servidor pertencente ao quadro de permanente de 
Pessoal Civil do Estado de Rondônia, ao Município de Vilhena, conforme Decreto de 8 de dezembro de 
2018, de conformidade com o Processo Administrativo nº 761/2017.

R E S O L V E:

Art. 1º Prorrogar a fi xação da lotação do servidor VALDINEY DE ARAÚJO CAMPOS, na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO - SEMPLAN, no período de 1º de janeiro a 31 de 
dezembro de 2018, com ônus para o município de Vilhena/RO.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos retroagem a 1º de 
janeiro de 2018, revogadas as disposições em contrário.

Leia-se, Cumpra-se e Publique-se.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 18 de abril de 2018.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

PORTARIA Nº 1.334/2018

PRORROGA PRAZO DE QUE TRATA A PORTARIA Nº 1.231 DE 5 DE JANEIRO DE 2018.
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A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
157, § 1º da Lei Complementar nº 007/96,

CONSIDERANDO o solicitação feita através do memorando de nº 
024/2018/C.E.S.P.D datado de 24 de abril de 2018.

R E S O L V E:

Art. 1º Prorrogar o prazo de que trata a Portaria nº 1.231 de 5 de 
janeiro de 2018, por mais 60 (sessenta) dias, a partir de 16 de março de 2018, 
Processo Administrativo nº 183/2016.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Leia-se, Cumpra-se e Publique-se.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 24 de abril de 2018.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

PORTARIA Nº 1.335/2018

PRORROGA PRAZO DE QUE TRATA A PORTARIA Nº 1.252 
DE 23 DE JANEIRO DE 2018.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
157, § 1º da Lei Complementar nº 007/96,

CONSIDERANDO o solicitação feita através do memorando de nº 
025/2018/C.E.S.P.D datado de 24 de abril de 2018.

R E S O L V E:

Art. 1º Prorrogar o prazo de que trata a Portaria nº 1.252 de 23 de 
janeiro de 2018, por mais 60 (sessenta) dias, a partir de 30 de março de 2018, 
Processo Administrativo nº 105/2018.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Leia-se, Cumpra-se e Publique-se.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 24 de abril de 2018.

 
ROSANI DONADON
Prefeita do Município

E R R A T A

DECRETO Nº 37.776/2016

Onde se lê:

Art. 1º A exoneração de MARIA ANTONI SOARES DOS SANTOS 
SOUZA, do Cargo em Comissão de ASSESSOR EXECUTIVO – ASSESSORIA 
EXECUTIVA – CPC – 2 – CHEFIA DE GABINETE, a partir de 3 de outubro 
de 2016.

Leia-se:

Art. 1º A exoneração de MARIA ANTONI SOARES DOS SANTOS 
SOUZA, do Cargo em Comissão de ASSESSOR ADMINISTRATIVO – 
ASSESSORIA ADMINISTRATIVA – CPC – 4 – CHEFIA DE GABINETE, a 
partir de 3 de outubro de 2016.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 30 de abril de 2018.

ADILSON JOSÉ WIEBBELING DE OLIVEIRA
Prefeito do Município - Interino

E R R A T A

DECRETO Nº 41.563/2018

Onde se lê:

Art. 4º Ficam estabelecidas as seguintes zonas de uso no bairro:

I - Zona Residencial/Comercial, lotes confrontantes com a Avenida 
Marques Henrique, Avenida Aline R. de Almeida (2504) e Avenida 02 (Rotary 
Club), com permissão para implantação de atividades de comércio e serviços 
de pequeno porte e baixo impacto (mercearias, mercados, varejistas de 
gás de cozinha,  açougues, padarias/confeitarias, restaurantes e similares, 
farmácias, consultórios, escritórios, ofi cinas de artesanato e de reparos 
(exceto mecânicas que envolvam funilaria e pintura), barbearias, salões de 
beleza e demais atividades compatíveis com o uso residencial predominante 
do bairro, e obtenham as devidas licenças ambientais e sanitárias que se 
façam necessárias para o adequado funcionamento sem confl ito com o 
entorno.

Leia-se:
   
Art. 4º Ficam estabelecidas as seguintes zonas de uso no bairro:

I - Zona Residencial/Comercial, lotes confrontantes com a Avenida 
Marques Henrique, Avenida Aline R. de Almeida (2504) e Avenida 02 (Rotary 
Club), e rua 2510, com permissão para implantação de atividades de comércio 
e serviços de pequeno porte e baixo impacto (mercearias, mercados, 
varejistas de gás de cozinha,  açougues, padarias/confeitarias, restaurantes 
e similares, farmácias, consultórios, escritórios, ofi cinas de artesanato e de 
reparos (exceto mecânicas que envolvam funilaria e pintura), barbearias, 
salões de beleza e demais atividades compatíveis com o uso residencial 
predominante do bairro, e obtenham as devidas licenças ambientais e 
sanitárias que se façam necessárias para o adequado funcionamento sem 
confl ito com o entorno.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 4 de junho de 2018.

ADILSON JOSÉ WIEBBELLING DE OLIVEIRA
Prefeito do Município – em exercício

E R R A T A

DECRETO Nº 41.753/2018

Onde se lê:

CONCEDE LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA 
FAMÍLIA À SERVIDORA VANDERLEIA DA SILVA COSTA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º Concede licença por motivo de doença em pessoa da família à 
servidora VANDERLEIA DA SILVA COSTA, detentora do Cargo de Professor 
Nível III, Séries Iniciais, 40 Horas, Magistério – MAG 300, Código: MAG 305, 
Classe “M”, Referência Salarial “VI”, com lotação na Secretaria Municipal de 
Educação - SEMED, no período de 30 de outubro a 3 de novembro de 2017, 
conforme Processo Administrativo nº 648/2012. 

Leia-se:

CONCEDE LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA 
FAMÍLIA, SEM REMUNERAÇÃO, À SERVIDORA VANDERLEIA DA SILVA 
COSTA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

   

Art. 1º Concede licença por motivo de doença em pessoa da família, 
sem remuneração, à servidora VANDERLEIA DA SILVA COSTA, detentora 
do Cargo de Professor Nível III, Séries Iniciais, 40 Horas, Magistério – MAG 
300, Código: MAG 305, Classe “M”, Referência Salarial “VI”, com lotação na 
Secretaria Municipal de Educação - SEMED, no período de 30 de outubro a 3 
de novembro de 2017, conforme Processo Administrativo nº 648/2012. 

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 18 de abril de 2018
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ROSANI DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 42.062/2018

CEDE O SERVIDOR MUNICIPAL ADÃO GONÇALVES DA 
SILVA, COM ÔNUS AO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAS 
E ESGOTOS – SAAE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe confere o art. 96, inciso 
IX da Lei Orgânica do Município

CONSIDERANDO a solicitação feita através do Ofício nº 093/2018-
SAAE, datado de 16 de fevereiro de 2018 e Ofício nº 184/2018 de 23 de 
março de 2018 retifi cando a data, constantes no Processo Administrativo nº 
330/2018,

D E C R E T A:

Art. 1º A cedência do servidor ADÃO GONÇALVES DA SILVA, detentor 
do Cargo de Auxiliar de Enfermagem, Grupo Ocupacional: Apoio Técnico e 
Administrativo – ATA - 400, Código: ATA - 429, Classe “C”, Referência Salarial 
III, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde – SEMUS, para o Serviço 
Autônomo de Águas e Esgotos – SAAE,  no período  de 1º de abril de 2018 a 
30 de março de 2019.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 1º de abril de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 27 de março de 2018.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

Referendado por unanimidade, em Sessão Ordinária 
realizada no dia 10 de abril de 2018, pela Câmara de 
Vereadores do Município de Vilhena, de conformidade com 
Ofício nº 078/2018/DL-CVMV, datado de 11 de abril de 2018.

E R R A T A

DECRETO Nº 42.075/2018

Onde se lê:

NOMEIA FRANCIELY TEODORO SOUZA, PARA EXERCER O 
CARGO EM COMISÃO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º A nomeação de FRANCIELY TEODORO SOUZA, para exercer o 
cargo em comissão de COORDENADOR DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 
E PROCESSUAIS – COORDENADORIA DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 
E PROCESSUAIS – CPC – 4- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – 
SEMED, a partir de 28 de março de 2018.

Leia-se:

NOMEIA FRANCIELY SANTOS TEODORO SOUZA, PARA 
EXERCER O CARGO EM COMISÃO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º A nomeação de FRANCIELY SANTOS TEODORO SOUZA, 
para exercer o cargo em comissão de COORDENADOR DE SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS E PROCESSUAIS – COORDENADORIA DE SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS E PROCESSUAIS – CPC – 4- SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO – SEMED, a partir de 28 de março de 2018.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 13 de abril de 2018

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 42.096/2018

CONCEDE LICENÇA PARA PARTICIPAR DE CURSOS 
DE ESPECIALIZAÇÃO OU APERFEIÇOAMENTO À 
SERVIDORA KARLA PIMENTA FRIGERI ALMAGRO

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe confere o Art. 96, inciso 
IX da Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO a previsão na Lei Complementar nº 007/96, art. 
89, inciso VIII;

D E C R E T A:

Art. 1º A concessão de licença à servidora KARLA PIMENTA FRIGERI 
ALMAGRO, para participar de curso de Especialização ou Aperfeiçoamento, 
Mestrado Profi ssional Hemoterapia e Biotecnologia, detentora do Cargo de 
Farmacêutica, Atividades de Nível Superior – ANS 100, ANS 114, Classe J, 
Referência V, lotada na Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS, conforme 
Processo Administrativo nº 525/2016, nos dias 15 a 19 de fevereiro de 2016, 
14 a 18 de março de 2016, 11 a 15 de abril de 2016, 9 a 13 de maio de 2016, 
11 a 15 de julho de 2016, 17 a 21 de outubro de 2016, 12 a 16 de dezembro 
de 2016, 6 a 10 de fevereiro de 2017, 8 a 12 de maio de 2017, 5 a 9 de junho 
de 2017 e 7 a 11 de agosto de 2017.

Art. 2º A servidora deverá juntar documentação comprobatória do 
curso realizado.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 15 de fevereiro de 2016, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 2 de abril de 2018.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 42.196/2018

EXONERA LAUCIANA ESDRA SOUZA MATEUS COSTA, 
DO CARGO EM COMISSÃO QUE OCUPA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A exoneração de LAUCIANA ESDRA SOUZA MATEUS 
COSTA, do Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL III – CPC-11- 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS, a partir 2 de abril de 2018.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 2 de abril de 2018, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 3 de abril de 2018.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 42.222/2018

HOMOLOGA O PEDIDO DE EXPANSÃO DE JORNADA 
DE TRABALHO DE QUE TRATA A LEI COMPLEMENTAR 
Nº 255 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2017 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe que lhe confere o art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:
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Art. 1º Fica homologado o pedido de expansão de jornada de trabalho 
de que trata a Lei Complementar nº 255 de 20 de dezembro de 2017, de 30 
(trinta) horas semanais para 40(quarenta) horas semanais, gradativamente 
à servidora MICHELLE FERRO DE OLIVEIRA E SILVA, detentora do Cargo 
Público de Professor Nível III S.I. - Grupo Ocupacional: Magistério – MAG 
300, Código MAG 305, Classe “M”, Referência Salarial “II”, com lotação 
na Secretaria Municipal de Educação - SEMED, conforme Processo 
Administrativo nº 591/2018.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
tem seus efeitos fi nanceiros a partir de 1º de maio de 2018, revogadas as 
disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 3 de abril de 2018.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 42.223/2018

HOMOLOGA O PEDIDO DE EXPANSÃO DE JORNADA 
DE TRABALHO DE QUE TRATA A LEI COMPLEMENTAR 
Nº 255 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2017 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe que lhe confere o art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica homologado o pedido de expansão de jornada de trabalho 
de que trata a Lei Complementar nº 255 de 20 de dezembro de 2017, de 30 
(trinta) horas semanais para 40(quarenta) horas semanais, gradativamente ao 
servidor EDSON WILLIAN BRAGA, detentor do Cargo Público de Professor 
Nível III S.I. - Grupo Ocupacional: Magistério – MAG 300, Código MAG 305, 
Classe “M”, Referência Salarial “II”, com lotação na Secretaria Municipal de 
Educação - SEMED, conforme Processo Administrativo nº 698/2018.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
tem seus efeitos fi nanceiros a partir de 1º de maio de 2018, revogadas as 
disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 3 de abril de 2018.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 42.224/2018

HOMOLOGA O PEDIDO DE EXPANSÃO DE JORNADA 
DE TRABALHO DE QUE TRATA A LEI COMPLEMENTAR 
Nº 255 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2017 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe que lhe confere o art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica homologado o pedido de expansão de jornada de trabalho 
de que trata a Lei Complementar nº 255 de 20 de dezembro de 2017, de 30 
(trinta) horas semanais para 40(quarenta) horas semanais, gradativamente à 
servidora ANGELA RODRIGUES DOS SANTOS, detentora do Cargo Público 
de Professor Nível III S.I. - Grupo Ocupacional: Magistério – MAG 300, Código 
MAG 305, Classe “M”, Referência Salarial “II”, com lotação na Secretaria 
Municipal de Educação - SEMED, conforme Processo Administrativo nº 
691/2018.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
tem seus efeitos fi nanceiros a partir de 1º de maio de 2018, revogadas as 
disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 3 de abril de 2018.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 42.225/2018

HOMOLOGA O PEDIDO DE EXPANSÃO DE JORNADA 
DE TRABALHO DE QUE TRATA A LEI COMPLEMENTAR 
Nº 255 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2017 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe que lhe confere o art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica homologado o pedido de expansão de jornada de trabalho 
de que trata a Lei Complementar nº 255 de 20 de dezembro de 2017, de 30 
(trinta) horas semanais para 40(quarenta) horas semanais, gradativamente 
à servidora DALVANIA PATRICIA RIBEIRO DE SOUZA, detentora do Cargo 
Público de Professor Nível III S.I. - Grupo Ocupacional: Magistério – MAG 
300, Código MAG 305, Classe “M”, Referência Salarial “II”, com lotação 
na Secretaria Municipal de Educação - SEMED, conforme Processo 
Administrativo nº 612/2018.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
tem seus efeitos fi nanceiros a partir de 1º de maio de 2018, revogadas as 
disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 3 de abril de 2018.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 42.226/2018

HOMOLOGA O PEDIDO DE EXPANSÃO DE JORNADA 
DE TRABALHO DE QUE TRATA A LEI COMPLEMENTAR 
Nº 255 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2017 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe que lhe confere o art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica homologado o pedido de expansão de jornada de trabalho 
de que trata a Lei Complementar nº 255 de 20 de dezembro de 2017, de 30 
(trinta) horas semanais para 40(quarenta) horas semanais, gradativamente à 
servidora ROSILENE MAGALHÃES, detentora do Cargo Público de Professor 
Nível III S.I. - Grupo Ocupacional: Magistério – MAG 300, Código MAG 305, 
Classe “M”, Referência Salarial “II”, com lotação na Secretaria Municipal de 
Educação - SEMED, conforme Processo Administrativo nº 652/2018.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
tem seus efeitos fi nanceiros a partir de 1º de maio de 2018, revogadas as 
disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 3 de abril de 2018.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 42.227/2018

HOMOLOGA O PEDIDO DE EXPANSÃO DE JORNADA 
DE TRABALHO DE QUE TRATA A LEI COMPLEMENTAR 
Nº 255 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2017 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
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A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe que lhe confere o art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica homologado o pedido de expansão de jornada de trabalho 
de que trata a Lei Complementar nº 255 de 20 de dezembro de 2017, de 30 
(trinta) horas semanais para 40(quarenta) horas semanais, gradativamente 
à servidora  ANDRÉIA JAQUELINE DA SILVA PEDRA,detentora do Cargo 
Público de Professor Nível III S.I. - Grupo Ocupacional: Magistério – MAG 
300, Código MAG 305, Classe “M”, Referência Salarial “II”, com lotação 
na Secretaria Municipal de Educação - SEMED, conforme Processo 
Administrativo nº 303/2018.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
tem seus efeitos fi nanceiros a partir de 1º de maio de 2018, revogadas as 
disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 3 de abril de 2018.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 42.228/2018

HOMOLOGA O PEDIDO DE EXPANSÃO DE JORNADA 
DE TRABALHO DE QUE TRATA A LEI COMPLEMENTAR 
Nº 255 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2017 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe que lhe confere o art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica homologado o pedido de expansão de jornada de trabalho 
de que trata a Lei Complementar nº 255 de 20 de dezembro de 2017, de 30 
(trinta) horas semanais para 40(quarenta) horas semanais, gradativamente 
à servidora ANDRÉIA ZANCHIN, detentora do Cargo Público de Professor 
Nível III S.I. - Grupo Ocupacional: Magistério – MAG 300, Código MAG 305, 
Classe “M”, Referência Salarial “II”, com lotação na Secretaria Municipal de 
Educação - SEMED, conforme Processo Administrativo nº 289/2018.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
tem seus efeitos fi nanceiros a partir de 1º de maio de 2018, revogadas as 
disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 3 de abril de 2018.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 42.229/2018

HOMOLOGA O PEDIDO DE EXPANSÃO DE JORNADA 
DE TRABALHO DE QUE TRATA A LEI COMPLEMENTAR 
Nº 255 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2017 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe que lhe confere o art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica homologado o pedido de expansão de jornada de trabalho 
de que trata a Lei Complementar nº 255 de 20 de dezembro de 2017, de 30 
(trinta) horas semanais para 40(quarenta) horas semanais, gradativamente 
à servidora MARIA SONEIDE DE ARAÚJO, detentora do Cargo Público de 
Professor Nível III S.I. - Grupo Ocupacional: Magistério – MAG 300, Código 
MAG 305, Classe “M”, Referência Salarial “II”, com lotação na Secretaria 

Municipal de Educação - SEMED, conforme Processo Administrativo nº 
297/2018.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
tem seus efeitos fi nanceiros a partir de 1º de maio de 2018, revogadas as 
disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 3 de abril de 2018.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 42.230/2018

HOMOLOGA O PEDIDO DE EXPANSÃO DE JORNADA 
DE TRABALHO DE QUE TRATA A LEI COMPLEMENTAR 
Nº 255 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2017 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe que lhe confere o art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica homologado o pedido de expansão de jornada de trabalho 
de que trata a Lei Complementar nº 255 de 20 de dezembro de 2017, de 30 
(trinta) horas semanais para 40(quarenta) horas semanais, gradativamente 
ao servidor ADILSON ROSALVO CARDOSO, detentor do Cargo Público de 
Professor Nível III S.I. - Grupo Ocupacional: Magistério – MAG 300, Código 
MAG 305, Classe “M”, Referência Salarial “II”, com lotação na Secretaria 
Municipal de Educação - SEMED, conforme Processo Administrativo nº 
742/2018.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
tem seus efeitos fi nanceiros a partir de 1º de maio de 2018, revogadas as 
disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 3 de abril de 2018.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 42.231/2018

HOMOLOGA O PEDIDO DE EXPANSÃO DE JORNADA 
DE TRABALHO DE QUE TRATA A LEI COMPLEMENTAR 
Nº 255 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2017 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe que lhe confere o art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica homologado o pedido de expansão de jornada de trabalho 
de que trata a Lei Complementar nº 255 de 20 de dezembro de 2017, de 30 
(trinta) horas semanais para 40(quarenta) horas semanais, gradativamente 
à servidora LUANA DA MATA DOS SANTOS, detentora do Cargo Público de 
Professor Nível III S.I. - Grupo Ocupacional: Magistério – MAG 300, Código 
MAG 305, Classe “M”, Referência Salarial “II”, com lotação na Secretaria 
Municipal de Educação - SEMED, conforme Processo Administrativo nº 
758/2018.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
tem seus efeitos fi nanceiros a partir de 1º de maio de 2018, revogadas as 
disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 3 de abril de 2018.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município
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DECRETO Nº 42.233/2018

HOMOLOGA O PEDIDO DE EXPANSÃO DE JORNADA 
DE TRABALHO DE QUE TRATA A LEI COMPLEMENTAR 
Nº 255 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2017 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe que lhe confere o art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica homologado o pedido de expansão de jornada de trabalho 
de que trata a Lei Complementar nº 255 de 20 de dezembro de 2017, de 30 
(trinta) horas semanais para 40(quarenta) horas semanais, gradativamente à 
servidora MONICA ADRIANA LINO, detentora do Cargo Público de Professor 
Nível III S.I. - Grupo Ocupacional: Magistério – MAG 300, Código MAG 305, 
Classe “M”, Referência Salarial “II”, com lotação na Secretaria Municipal de 
Educação - SEMED, conforme Processo Administrativo nº 230/2018.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
tem seus efeitos fi nanceiros a partir de 1º de maio de 2018, revogadas as 
disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 3 de abril de 2018.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 42.234/2018

HOMOLOGA O PEDIDO DE EXPANSÃO DE JORNADA 
DE TRABALHO DE QUE TRATA A LEI COMPLEMENTAR 
Nº 255 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2017 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe que lhe confere o art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica homologado o pedido de expansão de jornada de trabalho 
de que trata a Lei Complementar nº 255 de 20 de dezembro de 2017, de 30 
(trinta) horas semanais para 40(quarenta) horas semanais, gradativamente à 
servidora  ANA MARIA DA COSTA, detentora do Cargo Público de Professor 
Nível III S.I. - Grupo Ocupacional: Magistério – MAG 300, Código MAG 305, 
Classe “M”, Referência Salarial “II”, com lotação na Secretaria Municipal de 
Educação - SEMED, conforme Processo Administrativo nº 661/2018.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
tem seus efeitos fi nanceiros a partir de 1º de maio de 2018, revogadas as 
disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 3 de abril de 2018.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 42.235/2018

HOMOLOGA O PEDIDO DE EXPANSÃO DE JORNADA 
DE TRABALHO DE QUE TRATA A LEI COMPLEMENTAR 
Nº 255 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2017 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe que lhe confere o art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica homologado o pedido de expansão de jornada de trabalho 
de que trata a Lei Complementar nº 255 de 20 de dezembro de 2017, de 30 
(trinta) horas semanais para 40(quarenta) horas semanais, gradativamente 
à servidora OLDINEIA FERREIRA BRANCO VIEIRA, detentora do Cargo 
Público de Professor Nível III S.I. - Grupo Ocupacional: Magistério – MAG 
300, Código MAG 305, Classe “M”, Referência Salarial “II”, com lotação 
na Secretaria Municipal de Educação - SEMED, conforme Processo 
Administrativo nº 280/2018.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
tem seus efeitos fi nanceiros a partir de 1º de maio de 2018, revogadas as 
disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 3 de abril de 2018.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 42.236/2018

HOMOLOGA O PEDIDO DE EXPANSÃO DE JORNADA 
DE TRABALHO DE QUE TRATA A LEI COMPLEMENTAR 
Nº 255 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2017 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe que lhe confere o art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica homologado o pedido de expansão de jornada de trabalho 
de que trata a Lei Complementar nº 255 de 20 de dezembro de 2017, de 30 
(trinta) horas semanais para 40(quarenta) horas semanais, gradativamente 
à servidora ELIANE DE VARGAS, detentora do Cargo Público de Professor 
Nível III S.I. - Grupo Ocupacional: Magistério – MAG 300, Código MAG 305, 
Classe “M”, Referência Salarial “II”, com lotação na Secretaria Municipal de 
Educação - SEMED, conforme Processo Administrativo nº 240/2018.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
tem seus efeitos fi nanceiros a partir de 1º de maio de 2018, revogadas as 
disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 3 de abril de 2018.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 42.237/2018

HOMOLOGA O PEDIDO DE EXPANSÃO DE JORNADA 
DE TRABALHO DE QUE TRATA A LEI COMPLEMENTAR 
Nº 255 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2017 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe que lhe confere o art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica homologado o pedido de expansão de jornada de trabalho 
de que trata a Lei Complementar nº 255 de 20 de dezembro de 2017, de 30 
(trinta) horas semanais para 40(quarenta) horas semanais, gradativamente à 
servidora EDNA DA SILVA OLIVEIRA, detentora do Cargo Público de Professor 
Nível III S.I. - Grupo Ocupacional: Magistério – MAG 300, Código MAG 305, 
Classe “M”, Referência Salarial “II”, com lotação na Secretaria Municipal de 
Educação - SEMED, conforme Processo Administrativo nº 242/2018.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
tem seus efeitos fi nanceiros a partir de 1º de maio de 2018, revogadas as 
disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
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Vilhena (RO), 3 de abril de 2018.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 42.249/2018

HOMOLOGA O PEDIDO DE EXPANSÃO DE JORNADA 
DE TRABALHO DE QUE TRATA A LEI COMPLEMENTAR 
Nº 255 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2017 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe que lhe confere o art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica homologado o pedido de expansão de jornada de trabalho 
de que trata a Lei Complementar nº 255 de 20 de dezembro de 2017, de 30 
(trinta) horas semanais para 40(quarenta) horas semanais, gradativamente 
à servidora EVANILZA FLAUZINO DE MATOS GOLFETTO, detentora do 
Cargo Público de Professor Nível III S.I. - Grupo Ocupacional: Magistério 
– MAG 300, Código MAG 305, Classe “M”, Referência Salarial “II”, com 
lotação na Secretaria Municipal de Educação - SEMED, conforme Processo 
Administrativo nº 225/2018.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
tem seus efeitos fi nanceiros a partir de 1º de maio de 2018, revogadas as 
disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 6 de abril de 2018.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 42.250/2018

HOMOLOGA O PEDIDO DE EXPANSÃO DE JORNADA 
DE TRABALHO DE QUE TRATA A LEI COMPLEMENTAR 
Nº 255 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2017 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe que lhe confere o art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica homologado o pedido de expansão de jornada de trabalho 
de que trata a Lei Complementar nº 255 de 20 de dezembro de 2017, de 30 
(trinta) horas semanais para 40(quarenta) horas semanais, gradativamente à 
servidora CELIA SOUZA BATISTA, detentora do Cargo Público de Professor 
Nível III S.I. - Grupo Ocupacional: Magistério – MAG 300, Código MAG 305, 
Classe “M”, Referência Salarial “II”, com lotação na Secretaria Municipal de 
Educação - SEMED, conforme Processo Administrativo nº 576/2018.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
tem seus efeitos fi nanceiros a partir de 1º de maio de 2018, revogadas as 
disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 6 de abril de 2018.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 42.251/2018

HOMOLOGA O PEDIDO DE EXPANSÃO DE JORNADA 
DE TRABALHO DE QUE TRATA A LEI COMPLEMENTAR 
Nº 255 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2017 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 

regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe que lhe confere o art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica homologado o pedido de expansão de jornada de trabalho 
de que trata a Lei Complementar nº 255 de 20 de dezembro de 2017, de 30 
(trinta) horas semanais para 40(quarenta) horas semanais, gradativamente à 
servidora KEILA PEREIRA GOMES, detentora do Cargo Público de Professor 
Nível III S.I. - Grupo Ocupacional: Magistério – MAG 300, Código MAG 305, 
Classe “M”, Referência Salarial “I”, com lotação na Secretaria Municipal de 
Educação - SEMED, conforme Processo Administrativo nº 704/2018.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
tem seus efeitos fi nanceiros a partir de 1º de maio de 2018, revogadas as 
disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 6 de abril de 2018.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 42.252/2018

HOMOLOGA O PEDIDO DE EXPANSÃO DE JORNADA 
DE TRABALHO DE QUE TRATA A LEI COMPLEMENTAR 
Nº 255 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2017 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe que lhe confere o art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica homologado o pedido de expansão de jornada de trabalho 
de que trata a Lei Complementar nº 255 de 20 de dezembro de 2017, de 30 
(trinta) horas semanais para 40(quarenta) horas semanais, gradativamente ao 
servidor CAETANO ELIAS CORREIA, detentor do Cargo Público de Professor 
Nível III S.I. - Grupo Ocupacional: Magistério – MAG 300, Código MAG 305, 
Classe “M”, Referência Salarial “I”, com lotação na Secretaria Municipal de 
Educação - SEMED, conforme Processo Administrativo nº 663/2018.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
tem seus efeitos fi nanceiros a partir de 1º de maio de 2018, revogadas as 
disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 6 de abril de 2018.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 42.253/2018

HOMOLOGA O PEDIDO DE EXPANSÃO DE JORNADA 
DE TRABALHO DE QUE TRATA A LEI COMPLEMENTAR 
Nº 255 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2017 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe que lhe confere o art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica homologado o pedido de expansão de jornada de trabalho 
de que trata a Lei Complementar nº 255 de 20 de dezembro de 2017, de 30 
(trinta) horas semanais para 40(quarenta) horas semanais, gradativamente 
à servidora HERICA RODRIGUES FREIRE JENSEN, detentora do Cargo 
Público de Professor Nível III S.I. - Grupo Ocupacional: Magistério – MAG 
300, Código MAG 305, Classe “M”, Referência Salarial “II”, com lotação 
na Secretaria Municipal de Educação - SEMED, conforme Processo 
Administrativo nº 656/2018.
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Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
tem seus efeitos fi nanceiros a partir de 1º de maio de 2018, revogadas as 
disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 6 de abril de 2018.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 42.254/2018

HOMOLOGA O PEDIDO DE EXPANSÃO DE JORNADA 
DE TRABALHO DE QUE TRATA A LEI COMPLEMENTAR 
Nº 255 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2017 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe que lhe confere o art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica homologado o pedido de expansão de jornada de trabalho 
de que trata a Lei Complementar nº 255 de 20 de dezembro de 2017, de 30 
(trinta) horas semanais para 40(quarenta) horas semanais, gradativamente 
à servidora EMILIA CAROLINE DOS SANTOS FERREIRA, detentora do 
Cargo Público de Professor Nível III S.I. - Grupo Ocupacional: Magistério 
– MAG 300, Código MAG 305, Classe “M”, Referência Salarial “I”, com 
lotação na Secretaria Municipal de Educação - SEMED, conforme Processo 
Administrativo nº 654/2018.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
tem seus efeitos fi nanceiros a partir de 1º de maio de 2018, revogadas as 
disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 6 de abril de 2018.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 42.275/2018

NOMEIA VANILDA DA SILVA DE OLIVEIRA, PARA 
EXERCER O CARGO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação de VANILDA DA SILVA DE OLIVEIRA, para 
exercer o Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL III – CPC-11- 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED, a partir de 16 de abril 
de 2018.

Art. 2º A servidora nomeada por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e  tem 
seus efeitos a partir de 16 de abril de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 9 de abril de 2018.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 42.276/2018

EXONERA A PEDIDO LUANA BRUNA CAMPOS CARDOSO 
VIZÚ, DO CARGO EM COMISSÃO QUE OCUPA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A exoneração a pedido de LUANA BRUNA CAMPOS CARDOSO 
VIZÚ, do Cargo em Comissão de COORDENADOR ADMINISTRATIVO – 
COORDENADORIA ADMINISTRATIVA – TRANSPORTES E TRÂNSITO 
– CPC – 10, com fi xação de lotação na SECRETARIA MUNICIPAL 
AGRICULTURA - SEMAGRI, a partir de 6  de abril de 2018, de conformidade 
com processo Administrativo nº 1.959/2018.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 6 de abril de 2018, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 9 de abril de 2018.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 42.277/2018

EXONERA ROMULO CHAVES DE AZEVEDO, DO 
CARGO EM COMISSÃO QUE OCUPA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe que lhe confere o art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º A exoneração de ROMULO CHAVES DE AZEVEDO, do 
Cargo em Comissão de ASSESSOR DE INTEGRAÇÃO GOVERNAMENTAL 
– ASSESSORIA DE INTEGRAÇÃO GOVERNAMENTAL – CPC – 1 – com 
fi xação de lotação no Gabinete da Prefeita, a partir de 16 de abril de 2018, de 
conformidade com Processo Administrativo nº 2.284/2018.

 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 

seus efeitos a partir de 16 de abril de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 13 de abril de 2018.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 42.278/2018

NOMEIA VANETE DE FÁTIMA ABRÃO, PARA EXERCER O 
CARGO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação VANETE DE FÁTIMA ABRÃO, para exercer o 
Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL III – CPC-11- SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS, a partir 2 de abril de 2018.

Art. 2º A servidora nomeada por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.
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Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 2 de abril de 2018, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 13 de abril de 2018.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 42.286, DE 13 DE ABRIL DE 2018

ELEGE COMO SUBSTITUTAS TRIBUTÁRIAS AS PESSOAS 
JURIDICAS RELACIONADAS NO ANEXO I DESTE 
DECRETO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

D E C R E T A

Art. 1° Ficam eleitas como Substitutas Tributárias, as pessoas 
jurídicas sediadas no Município de Vilhena/RO relacionadas no Anexo I deste 
Decreto, que tomem serviços de prestadores de serviços sujeitos ao Imposto 
Sobre Serviços de Qualquer de Natureza – ISSQN.

Parágrafo único. Os tomadores de serviços eleitos como substitutos 
tributários, deverão realizar a retenção do ISSQN e o seu recolhimento à 
Administração Pública Municipal. Observando as regras dispostas no art. 8º 
da Lei Complementar nº 258/2017.

Art. 2º A retenção de que trata o presente Decreto deverá iniciar-se a 
partir da data de sua publicação e após ser comunicado por ato expedido pela 
Secretaria Municipal de Fazenda - SEMFAZ. 

Art. 3º O recolhimento de que trata este Decreto deve ser realizado 
até o dia 15(quinze) do mês seguinte ao da prestação do serviço tomado, 
conforme art. 41 da Lei Complementar nº 258/2017 e art. 28 do Decreto nº 
38.162/2016.

Art. 4º O tomador responsável pela retenção e recolhimento do 
ISSQN, que não retiver na fonte o valor devido a título de ISS, fi cará 
responsável solidariamente junto ao prestador de serviço pelo pagamento 
integral do tributo, inclusive o pagamento das multas, juros e acréscimos 
legais, pela mora ou mesmo pelo não cumprimento de obrigações acessórias, 
conforme dispõe o Código Tributário Municipal e legislações vigentes. Além 
das penalidades cabíveis ao caso em concreto. 

Art. 5º Ficam as pessoas jurídicas relacionadas no anexo I deste 
Decreto obrigadas a exigir o Registro Auxiliar de Nota Fiscal de Serviço – 
RANFS, dos prestadores de serviço localizados fora do Município de Vilhena 
e, desde que prestem os serviços descritos nos incisos do art. 3º da Lei 
Complementar nº 116/2003. Conforme art. 32 do Decreto nº 38.162/2016.

Parágrafo único. Os prestadores de serviços localizados fora do 
município para realizarem a emissão do RANFS deverão proceder com o 
cadastramento no site https://vilhenaro.webiss.com.br/.

 
Art. 6º Os tomadores de serviços eleitos como substitutos tributários, 

relacionados no anexo I deste Decreto, diante da negativa dos prestadores 
de serviços em emitirem o RANFS, mesmo que tenham procedido com a 
solicitação, deverão requerer ao Fisco que sejam habilitados como tomadores 
de serviços geradores de RANFS’s.

Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 13 de abril de 2018.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 42.287, DE 13 DE ABRIL DE 2018

DESIGNA SERVIDORES PARA COMPOR A COMISSÃO 
ESPECIAL DE COORDENAÇÃO DOS TRABALHOS DE 

REVISÃO DO PLANO DIRETOR PARTICIPATIVO DO 
MUNICÍPIO DE VILHENA, DEFINE CRITÉRIOS PARA A 
FORMAÇÃO DOS GRUPOS DE TRABALHO E EQUIPES 
MULTIDISCIPLINARES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe confere o art. 96, inciso 
IX da Lei Orgânica do Município,

Considerando o disposto nos Artigos 198 e 199 da Lei Municipal 
nº 2.065/2006, Seção VII, “Da Revisão e Modifi cação do Plano Diretor 
Participativo Municipal”,

Considerando a urgente necessidade do estabelecimento de diretrizes 
para a gestão e ordenamento do solo urbano e rural do Município, e aplicação 
dos instrumentos previstos no Estatuto das Cidades,

Considerando o princípio da economicidade e a difi culdade em 
contratar empresa especializada para realizar os trabalhos, haja vista os 
trâmites de um processo licitatório,

D E C R E T A:

Art. 1º Ficam designados servidores para compor a COMISSÃO 
ESPECIAL DE COORDENAÇÃO DOS TRABALHOS DE REVISÃO DO 
PLANO DIRETOR PARTICIPATIVO DO MUNICÍPIO DE VILHENA:

PRESIDENTE:
JOSÉ CARLOS RODRIGUES DA SILVA SEMPLAN

SECRETÁRIA:
SIRLEI SCHUCK SEMPLAN

MEMBROS:
MARCOS ANTONIO CASTILHO SEMPLAN
WESLEY RODRIGO MACHADO SEMPLAN
PAULO SÉRGIO CONTE SEMPLAN
TIAGO CAVALCANTI LIMA DE HOLANDA CGM
ELIAS DA SILVA ARRUDA SEMTER

Art. 2º Os componentes da Comissão, individualmente ou em grupo, 
serão responsáveis pelas seguintes atividades:

I - Traçar as diretrizes e eixos temáticos a serem abordados e 
debatidos por equipes multidisciplinares  que serão formadas para 
a tramitação das propostas;

II - Defi nir e nomear os componentes dos GRUPOS DE TRABALHO, 
compostos por servidores municipais, estagiários de cursos correlatos em 
instituições de ensino, dentre outros, que serão responsáveis pelo apoio 
na execução de levantamentos, elaboração de mapas e documentos para 
subsídio aos eixos temáticos.

III - Defi nir os parâmetros e nomear os componentes das EQUIPES 
MULTIDISCIPLINARES, que deverão ser, obrigatoriamente, representantes 
do Poder Público e Entidades de Classe, Profi ssionais Técnicos, Membros da 
Sociedade Civil Organizada, dentre outros, desde que em atuação efetiva no 
Município nas respectivas áreas de interesse do Plano Diretor;

IV - Gerenciar e dirigir, individualmente ou em grupo, os GRUPOS DE 
TRABALHO e EQUIPES MULTIDISCIPLINARES;

V - Sintetizar, individualmente ou em grupo, o resultado dos trabalhos 
das EQUIPES MULTIDISCIPLINARES para formação do documento base e 
encaminhamento das propostas para apresentação ao público em geral;

VI - Dirigir as reuniões e audiências públicas para divulgação e 
ajustamento das propostas;

VII - Reunir os materiais resultantes dos trabalhos, organizar e 
produzir a documentação fi nal, além de encaminhá-la para sua aprovação 
junto ao Gabinete da Prefeita e Câmara dos Vereadores.

Art. 3º Considerando que as atividades a serem desenvolvidas 
demandarão dedicação plena e tarefas em horários fora do expediente 
normal da Prefeitura, fi ca defi nido que cada componente da Comissão terá 
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direito a até 30 (trinta) dias de folga,  a serem desfrutados após a conclusão 
dos trabalhos, a defi nição de critérios para os técnicos responsáveis pela 
elaboração, digitação, conferência e coordenação dos trabalhos no que se 
refere, fi cando a cargo do presidente, e dos membros desta Comissão já 
citados,  o controle e fornecimento da Declaração de Folgas, a ser apresentada 
ao Chefe imediato

Parágrafo único. Caberá à Comissão, através de uma declaração 
formal a ser emitida ao fi nal dos trabalhos, defi nir, em função da análise da 
atuação de cada membro, o número de dias de folga a serem concedidos 
individualmente, e dentro do prazo para usufruir a folga. Isso deverá ocorrer 
dentro de 360 (Trezentos e Sessenta) dias, após a execução dos trabalhos 
e aprovação em audiência Pública do Plano citado anteriormente, tendo o 
servidor a necessidade de combinar com sua Secretaria o gozo da mesma.

Art. 4º A Comissão, no prazo máximo de 30 (trinta) dias a contar 
da publicação deste Decreto, apresentará um cronograma de atividades 
relacionando todas as etapas a serem cumpridas com os respectivos prazos 
e valores envolvidos, que será apresentado ao Gabinete da Prefeita para que 
seja viabilizado o orçamento e disponibilização de recursos.

§ 1º O gabinete da prefeita comunicará ao Presidente da Comissão 
quando da viabilidade e/ou efetivação da liberação dos recursos, para que, no 
prazo máximo de 5 (cinco) dias, se dê continuidade aos trabalhos previstos 
no Art. 2º.

§ 2º Caso haja necessidade de contratação de serviços de assessoria 
ou consultoria, deverá ser previamente apresentado, através de pedido 
formal pala Secretaria responsável com Termo de Referência, devidamente 
justifi cado.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 13 de abril de 2018.

ROSANI DONADON
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 42.288/2018

INCLUI SERVIDOR PARA COMPOR A COMISSÃO ESPECIAL 
PARA REALIZAÇÃO DA ELEIÇÃO DO PRESIDENTE 
E MEMBROS DO CONSELHO ADMINISTRATIVO E 
FINANCEIRO DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL 
DE VILHENA - IPMV DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,

CONSIDERANDO o teor dos memorandos nºs. 002/2018/CERE-
IPMV de 5 de abril de 2018 e 098/2018/GAB/SEMAD de 13 de abril de 2018, 

D E C R E T A:

Art. 1º A inclusão de servidor para compor a COMISSÃO ESPECIAL 
PARA REALIZAÇÃO DA ELEIÇÃO DO PRESIDENTE E MEMBROS DO 
CONSELHO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO DO INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE VILHENA – IPMV.

Parágrafo único. A Comissão de que trata o caput deste artigo fi ca 
assim composta:

Presidente 
OVANILDO SEVERINO BARBOZA SEMUS
Membros: 
CARLOS EDUARDO MACHADO FERREIRA PGM
FABRICIA DA LAMARTA PANDOLPHO PGM
LUCIENE DA SILVA SEMED
INÊS DE FÁTIMA JANUÁRIO SEMPLAN
WELLITON OLIVEIRA FERREIRA SEMAD

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 13 de abril de 2018.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 42.289/2018

CONSTITUI E DESIGNA SERVIDORES PARA COMPOR A 
COMISSÃO DE SELEÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,

D E C R E T A:

Art. 1º A constituição e designação de servidores para compor a 
COMISSÃO DE SELEÇÃO, em cumprimento ao Art. 4º, Inciso XXVI do 
Decreto nº 41.742 de 7 de fevereiro de 2018 que dispõe sobre o Regime 
Jurídico das Parcerias Voluntárias, envolvendo ou não a transferência de 
recursos fi nanceiros entre a administração pública e a sociedade civil, em 
regime de mútua cooperação à consecução de fi nalidades de interesse 
público de que trata a lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014.

 Parágrafo único. A Comissão de que trata o caput deste artigo fi ca 
assim composta:

Presidente
JOEL JOAQUIM DA SILVA

Membros:
NELCI SOUZA ARAÚJO
RICARDO DOS SANTOS FREITAS

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 13 de abril  de 2018.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 42.290/2018

NOMEIA RAFAEL SACCHETTI, PARA EXERCER O 
CARGO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação de RAFAEL SACCHETTI, para exercer o Cargo 
em Comissão de DIRETOR DE DIVISÃO – DIVISÃO DO NIESSUS - CPC-
12– SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS, a partir de 9 de abril 
de 2018.

Art. 2º O servidor nomeado por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e  
seus efeitos retroagem a 9 de abril de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 13 de abril de 2018.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município
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DECRETO Nº 42.291/2018

NOMEIA CICERA EVA SANTANA, PARA EXERCER O 
CARGO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação CICERA EVA SANTANA, para exercer o Cargo 
em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL III – CPC-11- SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS, a partir 16 de abril de 2018.

Art. 2º A servidora nomeada por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 16 de abril de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 13 de abril de 2018.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 42.292/2018

EXONERA MAICON DIEGO LEHRBACH PEREIRA, DO 
CARGO EM COMISSÃO QUE OCUPA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A exoneração de MAICON DIEGO LEHRBACH PEREIRA, do 
Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL II – CPC-10- SECRETARIA 
MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS - SEMOSP, a partir 6 de 
abril de 2018.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 6 de abril de 2018, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 13 de abril de 2018.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 42.294/2018

DESIGNA A SERVIDORA VALNICE LIMA DE SOUZA, PARA 
EXERCER A FUNÇÃO GRATIFICADA QUE ESPECIFÍCA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A designação da servidora VALNICE LIMA DE SOUZA, para 
exercer a Função Gratifi cada de GERENTE PEDAGÓGICO – GERÊNCIA 
PEDAGÓGICA DE ENSINO FUNDAMENTAL DE 6º A 9º ANOS – FG – 14 – 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED, a partir de 1º de março 
de 2018.

Art. 2º A servidora designada por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 1º de março de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 13 de abril de 2018.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 42.295/2018

NOMEIA ANA THANIA DA ROCHA PEREIRA, PARA 
EXERCER O CARGO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação ANA THANIA DA ROCHA PEREIRA, para exercer 
o Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL III – CPC-11- SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED, a partir 2 de abril de 2018.

Art. 2º A servidora nomeada por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 2 de abril de 2018, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 13 de abril de 2018.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 42.296/2018

EXONERA MARIA APARECIDA ALVES DA SILVA, DO 
CARGO EM COMISSÃO QUE OCUPA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A exoneração de MARIA APARECIDA ALVES DA SILVA,  do 
Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL III – CPC-11- SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS, a partir de 2 de abril de 
2018.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 2 de abril de 2018, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO),13 de abril de 2018.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 42.297/2018

NOMEIA CLEUZA CORDEIRO DE AZEVEDO, PARA 
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EXERCER O CARGO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação CLEUZA CORDEIRO DE AZEVEDO, para 
exercer o Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL III – CPC-11- 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS, a partir de 
2 de abril de 2018.

Art. 2º A servidora nomeada por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 2 de abril de 2018, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 13 de abril de 2018.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 42.298/2018

NOMEIA ROSÂNGELA GOMES CARDOSO MENEZES, 
PARA EXERCER INTERINAMENTE SEM ÔNUS O CARGO 
QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe que lhe confere o art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação de ROSÂNGELA GOMES CARDOSO MENEZES, 
para exercer interinamente sem ônus o Cargo de CHEFE DE GABINETE – 
GABINETE DO PREFEITO, no período de 16 de abril a 4 de maio de 2018, 
devido a titular ROSÂNGELA DE FÁTIMA ALEVATO DONADON, encontrar-
se em gozo de férias.

 
Art. 2º A Agente Política nomeada por este Decreto tem o prazo de 60 

(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 16 de abril de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 13 de abril de 2018.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 42.299/2018

REVOGA DESIGNAÇÃO DO SERVIDOR ADAIR JOSÉ 
ALVES PEREIRA, DA FUNÇÃO GRATIFICADA QUE OCUPA 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica revogada a designação do servidor ADAIR JOSÉ ALVES 

PEREIRA, da Função Gratifi cada de GERENTE DE COMUNICAÇÃO – 
GERÊNCIA DE COMUNICAÇÃO – FG – 13 – SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO - SEMED, a partir de 5 de abril de 2018.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 5 de abril de 2018, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 13 de abril de 2018.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 42.300/2018

EXONERA JULIO CÉSAR DUTRA, DO CARGO EM 
COMISSÃO QUE OCUPA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A exoneração de JULIO CÉSAR DUTRA, do Cargo em 
Comissão de COORDENADOR ADMINISTRATIVO – COORDENADORIA 
ADMINISTRATIVA DE DESENVOLVIMENTO – SECRETARIA MUNICIPAL 
DE AGRICULTURA - SEMAGRI, a partir 3 de abril de 2018.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 3 de abril de 2018, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 13 de abril de 2018.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 42.301/2018

EXONERA CHALIA FERREIRA BATISTA MALTA DO 
CARGO EM COMISSÃO QUE OCUPA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A exoneração de CHALIA FERREIRA BATISTA MALTA, do 
Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL I – CPC-8- SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED, a partir de 10 de abril de 2018.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos retroagem a 10 de abril de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 13 de abril de 2018.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 42.302/2018

REVOGA A DESIGNAÇÃO DA SERVIDORA FRANCISCA 
ADRIANA DE ARAÚJO, DA FUNÇÃO GRATIFICADA QUE 
OCUPA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:
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Art. 1º Fica revogada a designação da servidora FRANCISCA 
ADRIANA DE ARAÚJO, da Função Gratifi cada de DIRETOR ESCOLAR 
NÍVEL II – DIRETORIA ESCOLAR NÍVEL II – FG-7 – ESCOLA MUNICIPAL 
DE ENSINO FUNDAMENTAL PROFESSORA VILMA VIEIRA - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED, a partir de 11 de abril de 2018.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos retroagem a 11 de abril de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 13 de abril de 2018.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 42.304/2018

REVOGA DECRETO Nº 40.534 DE 7 DE AGOSTO DE 2018 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica revogado o Decreto nº 40.534 de 7 de agosto de 2018 que 
concedeu a Gratifi cação de Interiorização de 25% (vinte e cinco por cento) do 
vencimento básico inicial a servidora GENADIR COSTA TRAJANO, detentora 
do Cargo de Professor Nível III, 40h, Grupo Ocupacional: Magistério, MAG 
300, Código: MAG 305, Classe “M”, Referência Salarial “III”, com lotação na 
Secretaria Municipal de Educação – SEMED, a partir de 1º de fevereiro de 
2018, de conformidade com o Processo Administrativo nº 1.039/2017.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 1º de fevereiro de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 13 de abril de 2018.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 42.306/2018

VACÂNCIA A PEDIDO DA SERVIDORA ÂNGELA SCHMITZ 
SOUZA, DO CARGO QUE OCUPA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A vacância, pelo pedido de exoneração, da servidora ÂNGELA 
SCHMITZ SOUZA, detentora do Cargo de Cargo Público de Agente 
Administrativo, Grupo Ocupacional: Atividades Administrativas e Informática 
– GAAI, Classe “B”, Referência “IV”, a partir de 6 de abril de 2018, de 
conformidade com o Processo Administrativo nº 2.262/2018.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 6 de abril de 2018, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 13 de abril de 2018.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 42.308/2018

CONCEDE LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE A 

SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL CAROLINE BATISTA 
SILVA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe que lhe confere o art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º A concessão de licença prêmio por assiduidade a servidora 
CAROLINE BATISTA SILVA, detentora do Cargo Público de Agente 
Administrativo, Grupo Ocupacional: Atividades Administrativas e Informática 
– GAAI, Classe “B”, Código GAAI, referência “IV”, com lotação na Secretaria 
Municipal de Saúde - SEMUS, no período de 21 de março a 18 de junho 
de 2018, referente ao 2º qüinqüênio, conforme Processo Administrativo nº 
2.947/2016.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 21 de março de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 13 de abril de 2018.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 42.309/2018

RESCINDE A PEDIDO, O CONTRATO DO PROFISSIONAL, 
CONTRATADO POR PRAZO DETERMINADO, ABAIXO 
RELACIONADO.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe confere o art. 96, inciso 
IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º A rescisão, a pedido, do contrato do profi ssional, contratado 
por prazo determinado, abaixo relacionado:

I – GUILHERME CARVALHO FERNANDES DE SOUZA, na função de 
Médico Clinico Geral, 40 horas semanais, no regime Jurídico Administrativo, 
com prazo de 1 (um) ano, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde 
– SEMUS, a partir de 1º de abril de 2018, de conformidade com Processo 
Administrativo nº 427/2018.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos retroagem a 1º de abril de 2018, revogadas as disposições, em 
contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 13 de abril de 2018.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 42.310/2018

REVOGA DECRETO Nº 15.133 DE 21 DE AGOSTO DE 2008 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica revogado o Decreto nº 15.133 de 21 de agosto de 2008 que 
concedeu a Gratifi cação de Interiorização de 25% (vinte e cinco por cento) do 
vencimento básico inicial a servidora ZENI TEODORO DA ROCHA, detentora 
do Cargo de Professor Nível III, 40h, Grupo Ocupacional: Magistério, MAG 
300, Código: MAG 305, Classe “M”, Referência Salarial “IV”, com lotação na 
Secretaria Municipal de Educação – SEMED, a partir de 12 de março de 2018, 
de conformidade com o Processo Administrativo nº 3.925/2008.



14Vilhena-RO,  quinta-feira, 21.06.2018 Diário      O� cial        DOV Nº 2502

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 12 de março de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 13 de abril de 2018.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 42.311/2018

REVOGA DECRETO Nº 32.188 DE 19 DE AGOSTO DE 2014 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica revogado o Decreto nº 32.188 de 19 de agosto de 2014 
que concedeu a Gratifi cação de Interiorização de 25% (vinte e cinco por cento) 
do vencimento básico inicial a servidora JANICY SARAIVA VASCONCELOS, 
detentora do Cargo de Professor Nível III, 40h, Grupo Ocupacional: 
Magistério, MAG 300, Código: MAG 307, Classe “O”, Referência Salarial “IV”, 
com lotação na Secretaria Municipal de Educação – SEMED, a partir de 5 de 
março de 2018, de conformidade com o Processo Administrativo nº 639/2014.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos retroagem a 5 de março de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 13 de abril de 2018.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 42.316/2018

EXONERA ROBSON RIBEIRO DE OLIVEIRA DO CARGO EM 
COMISSÃO QUE OCUPA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe confere o Art. 96, inciso 
IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º A exoneração de ROBSON RIBEIRO DE OLIVEIRA, do Cargo 
em Comissão de COORDENADOR DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E 
PROCESSUAIS – COORDENADORIA DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 
E PROCESSUAIS – CPC -4- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - 
SEMED, partir de 13 de abril de 2018.

 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e  tem 

seus efeitos a partir de 13 de abril de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 13 de abril de 2018.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 42.317/2018

NOMEIA ROBSON RIBEIRO DE OLIVEIRA, PARA 
EXERCER O CARGO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe confere o Art. 96, inciso 
IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação de ROBSON RIBEIRO DE OLIVEIRA, para 
exercer o Cargo de SECRETÁRIO ADJUNTO – SECRETARIA MUNICIPAL 
DE TRANSPORTES E TRÂNSITO - SEMTRAN, a partir de 13 de abril de 
2018.

Art. 2º O Agente Politico nomeado por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 13 de abril de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 13 de abril de 2018.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 42.320/2018

NOMEIA ERYK AGURY SATO MIZUNO PARA EXERCER 
INTERINAMENTE COM ÔNUS O CARGO EM COMISSÃO 
QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação de ERYK AGURY SATO MIZUNO, para 
exercer interinamente com ônus o Cargo em Comissão de ASSESSOR 
ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÕES – ASSESSORIA ADMINISTRATIVA DE 
LICITAÇÕES – CPC - 4 – CHEFIA DE GABINETE, no período de 10 de abril a 
9 de maio de 2018, devido a titular ESTER BATISTA DE FARIAS  encontrar-se 
em gozo de férias.

Art. 2º O servidor nomeado por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos retroagem a 10 de abril de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 13 de abril de 2018.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 42.324/2018

CONCEDE LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE AO 
SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL ELIO RIBEIRO DO 
CARMO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe que lhe confere o art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º A concessão de licença prêmio por assiduidade ao servidor 
ELIO RIBEIRO DO CARMO, detentor do Cargo Público de Operador de Pá 
Carregadeira, Grupo Ocupacional: Apoio Técnico e Administrativo – ATA 
400, Código ATA 410, Classe “E”, Referência Salarial “IX”, com lotação na 
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos - SEMOSP, no período 
de 16 de abril a 14 de julho de 2018, referente ao 4º quinquênio, conforme 
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Processo Administrativo nº 258/2017.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 16 de abril de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 16 de abril de 2018.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 42.325/2018

CONCEDE LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSE 
PARTICULAR A SERVIDORA MARIA SUELI DA SILVA 
MARTINS. 

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A concessão de licença para tratar de assuntos de interesse 
particular, sem remuneração, a servidora MARIA SUELI DA SILVA MARTINS, 
detentora do Cargo de Orientador Educacional, Grupo Ocupacional: 
Magistério, MAG 300, Código: MAG 302, Classe “P”, Referência Salarial “IV”, 
com lotação na Secretaria Municipal de Educação – SEMED, no período de 
02 (dois) anos, a partir de 1º de fevereiro de 2018 a 31 de janeiro de 2020, 
conforme Processo Administrativo nº 4.095/2017. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 1º de fevereiro de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 16 de abril de 2018.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 42.328/2018

HOMOLOGA O PEDIDO DE EXPANSÃO DE JORNADA 
DE TRABALHO DE QUE TRATA A LEI COMPLEMENTAR 
Nº 255 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2017 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe que lhe confere o art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica homologado o pedido de expansão de jornada de trabalho 
de que trata a Lei Complementar nº 255 de 20 de dezembro de 2017, de 30 
(trinta) horas semanais para 40(quarenta) horas semanais, gradativamente à 
servidora MARGARETI SOARES DE OLIVEIRA, detentora do Cargo Público 
de Professor Nível III S.I. - Grupo Ocupacional: Magistério – MAG 300, Código 
MAG 305, Classe “M”, Referência Salarial “II”, com lotação na Secretaria 
Municipal de Educação - SEMED, conforme Processo Administrativo nº 
207/2018.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
tem seus efeitos fi nanceiros a partir de 1º de maio de 2018, revogadas as 
disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 16 de abril de 2018.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 42.329/2018

HOMOLOGA O PEDIDO DE EXPANSÃO DE JORNADA 
DE TRABALHO DE QUE TRATA A LEI COMPLEMENTAR 
Nº 255 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2017 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe que lhe confere o art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica homologado o pedido de expansão de jornada de trabalho 
de que trata a Lei Complementar nº 255 de 20 de dezembro de 2017, de 30 
(trinta) horas semanais para 40(quarenta) horas semanais, gradativamente 
à servidora NAIANA HELENA SIGNORATTI, detentora do Cargo Público de 
Professor Nível III S.I. - Grupo Ocupacional: Magistério – MAG 300, Código 
MAG 305, Classe “M”, Referência Salarial “II”, com lotação na Secretaria 
Municipal de Educação - SEMED, conforme Processo Administrativo nº 
1.141/2018.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
tem seus efeitos fi nanceiros a partir de 1º de maio de 2018, revogadas as 
disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 16 de abril de 2018.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 42.330/2018

HOMOLOGA O PEDIDO DE EXPANSÃO DE JORNADA 
DE TRABALHO DE QUE TRATA A LEI COMPLEMENTAR 
Nº 255 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2017 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe que lhe confere o art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica homologado o pedido de expansão de jornada de trabalho 
de que trata a Lei Complementar nº 255 de 20 de dezembro de 2017, de 30 
(trinta) horas semanais para 40(quarenta) horas semanais, gradativamente à 
servidora JESSICA TEIXEIRA DOS SANTOS, detentora do Cargo Público de 
Professor Nível III S.I. - Grupo Ocupacional: Magistério – MAG 300, Código 
MAG 305, Classe “M”, Referência Salarial “II”, com lotação na Secretaria 
Municipal de Educação - SEMED, conforme Processo Administrativo nº 
791/2018.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
tem seus efeitos fi nanceiros a partir de 1º de maio de 2018, revogadas as 
disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 16 de abril de 2018.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 42.331/2018

HOMOLOGA O PEDIDO DE EXPANSÃO DE JORNADA DE 
TRABALHO DE QUE TRATA A LEI COMPLEMENTAR Nº 255 DE 20 DE 
DEZEMBRO DE 2017 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe que lhe confere o art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica homologado o pedido de expansão de jornada de trabalho 
de que trata a Lei Complementar nº 255 de 20 de dezembro de 2017, de 30 
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(trinta) horas semanais para 40(quarenta) horas semanais, gradativamente 
à servidora JOSEANE APARECIDA TIBES DIFRANCESCHI, detentora do 
Cargo Público de Professor Nível III 30H. - Grupo Ocupacional: Magistério 
– MAG 300, Código MAG 305, Classe “M”, Referência Salarial “II”, com 
lotação na Secretaria Municipal de Educação - SEMED, conforme Processo 
Administrativo nº 779/2018.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
tem seus efeitos fi nanceiros a partir de 1º de maio de 2018, revogadas as 
disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 16 de abril de 2018.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 42.336/2018

REVOGA DESIGNAÇÃO DE ANTONIO WALTER PIRES, 
DA FUNÇÃO GRATIFICADA QUE OCUPA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são lhe são conferidas 
no art. 96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica revogada a designação do servidor ANTONIO WALTER 
PIRES, da Função Gratifi cada de ASSISTENTE DE SECRETARIA II – 
ASSISTÊNCIA DE SECRETARIA II – FG 16, a partir de 16 de abril de 
2017, com fi xação de lotação da SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS – SEMOSP.

 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e  tem 

seus efeitos a partir de 16 de abril de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 1.6 de abril de 2017.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 42.337/2018

NOMEIA ANTONIO WALTER PIRES, PARA EXERCER O 
CARGO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe confere o Art. 96, inciso 
IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação de ANTONIO WALTER PIRES, para exercer o Cargo 
em Comissão de COORDENADOR DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E 
PROCESSUAIS – COORDENADORIA DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 
E PROCESSUAIS – CPC - 4 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS - SEMOSP, a partir de 16 de abril de 2018.

Art. 2º O servidor nomeado por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 16 de abril de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 16 de abril de 2018.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 42.338/2018

EXONERA VALDICLEI GAMA SILVA, DO CARGO EM 
COMISSÃO QUE OCUPA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A exoneração VALDICLEI GAMA SILVA, do Cargo em 
Comissão de ASSESSOR ESPECIAL II – CPC-10- SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS, a partir 23 de abril de 2018.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 23 de abril de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 16 de abril de 2018.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 42.339/2018

EXONERA SINEIA ROSENDO DA SILVA, DO CARGO EM 
COMISSÃO QUE OCUPA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A exoneração de SINEIA ROSENDO DA SILVA, do Cargo em 
Comissão de ASSESSOR ESPECIAL III – CPC-11- SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS, a partir 23 de abril de 2018.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 23 de abril de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 16 de abril de 2018.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 42.340/2018

EXONERA SARA MARISA GONÇALVES, DO CARGO EM 
COMISSÃO QUE OCUPA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A exoneração de SARA MARISA GONÇALVES,  do Cargo em 
Comissão de ASSESSOR ESPECIAL III – CPC-11- SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, a partir 23 de abril de 2018. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 23 de abril de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 16 de abril de 2018.

ROSANI DONADON
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Prefeita do Município

DECRETO Nº 42.341/2018

EXONERA ROSIMAR CABRAL SILVA, DO CARGO EM 
COMISSÃO QUE OCUPA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A exoneração de ROSIMAR CABRAL SILVA, do Cargo em 
Comissão de ASSESSOR ESPECIAL III – CPC-11- SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS, a partir 23 de abril de 2018.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 23 de abril de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 16 de abril de 2018.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 42.343/2018

EXONERA MOISES APARECIDO DO NASCIMENTO, DO CARGO 
EM COMISSÃO QUE OCUPA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A exoneração de MOISES APARECIDO DO NASCIMENTO,  
do  Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL I – CPC-8- SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS, a partir 23 de abril de 2018.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 23 de abril de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 16 de abril de 2018.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 42.344/2018

EXONERA NAYRA DE ALMEIDA ANDRADE, DO CARGO EM 
COMISSÃO QUE OCUPA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A exoneração de NAYRA DE ALMEIDA ANDRADE,  do 
Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL I – CPC-8- SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS, a partir 18 de abril de 2018.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 18 de abril de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 16 de abril de 2018.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 42.345/2018

EXONERA MIRIAN ROCHA GARCIA, DO CARGO EM 
COMISSÃO QUE OCUPA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A exoneração de MIRIAN ROCHA GARCIA,  do Cargo em 
Comissão de ASSESSOR ESPECIAL III – CPC-13- SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS, a partir 23 de abril de 2018.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 23 de abril de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 11 de janeiro de 2017.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 42.346/2018

EXONERA LEIDE DAIANE REIS DA SILVA OLIVEIRA, DO 
CARGO EM COMISSÃO QUE OCUPA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A exoneração de LEIDE DAIANE REIS DA SILVA OLIVEIRA,  
do Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL I – CPC-8- SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS, a partir 23 de abril de 2018.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 23 de abril de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 16 de abril de 2018.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 42.347/2018

EXONERA LEANDRO DA SILVA CLIMACO, D CARGO EM 
COMISSÃO QUE OCUPA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º A exoneração de LEANDRO DA SILVA CLIMACO,  do Cargo 
em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL I – CPC – 8 - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS, a partir de 23 de abril de 
2018.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 23 de abril de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 16 de abril de 2018.

ROSANI DONADON
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Prefeita do Município

DECRETO Nº 42.348/2018

EXONERA JULIANA SOARES DE OLIVEIRA, O CARGO EM 
COMISSÃO QUE OCUPA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A exoneração de JULIANA SOARES DE OLIVEIRA,  do 
Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL III – CPC-11- SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS, a partir 23 de abril de 2018.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 23 de abril de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 16 de abril de 2018.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 42.349/2018

EXONERA ILDERLEIDE SALDANHA BATISTA, DO 
CARGO EM COMISSÃO QUE OCUPA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A exoneração de ILDERLEIDE SALDANHA BATISTA, do 
Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL I – CPC-8- SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS, a partir 23 de abril de 2018.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 23 de abril de 2017, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 16 de abril de 2018.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 42.350/2018

NOMEIA JUAREZ DE CARVALHO, PARA EXERCER O 
CARGO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe confere o Art. 96, inciso 
IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação de JUAREZ DE CARVALHO, para exercer o Cargo 
em Comissão de COORDENADOR DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E 
PROCESSUAIS – COORDENADORIA DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 
E PROCESSUAIS – CPC - 4 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS - SEMOSP, a partir de 16 de abril de 2018.

Art. 2º O servidor nomeado por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 16 de abril de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 16 de abril de 2018.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 42.351/2018

EXONERA GERCEMINO AUGUSTO DA SILVA, DO 
CARGO EM COMISSÃO QUE OCUPA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A exoneração de GERCEMINO AUGUSTO DA SILVA, do 
Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL II – CPC-10- SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, a partir 23 de abril de 2018. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 23 de abril de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 16 de abril de 2018.

ROSANI  DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 42.352/2018

NOMEIA DANIEL MARTINS CARRIZA, PARA EXERCER O 
CARGO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe confere o Art. 96, inciso 
IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação de DANIEL MARTINS CARRIZA, para exercer o 
Cargo em Comissão de COORDENADOR DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 
E PROCESSUAIS – COORDENADORIA DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 
E PROCESSUAIS – CPC - 4 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS - SEMOSP, a partir de 16 de abril de 2018.

Art. 2º O servidor nomeado por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 16 de abril de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 16 de abril de 2018.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 42.353/2018

EXONERA ELIZETE RODRIGUES DA SILVA ARAÚJO, 
DO CARGO EM COMISSÃO QUE OCUPA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
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A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe confere o Art. 96, inciso 
IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º A exoneração de ELIZETE RODRIGUES DA SILVA 
ARAÚJO,  do Cargo em Comissão de COORDENADOR DE SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS E PROCESSUAIS – COORDENADORIA DE SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS E PROCESSUAIS – CPC - 4 – SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS, a partir de 23 de abril de 2018.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 23 de abril de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 16 de abril de 2018.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 42.354/2018

EXONERA ELIZANGELA DOS SANTOS, DO CARGO EM 
COMISSÃO QUE OCUPA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A exoneração de ELIZANGELA DOS SANTOS, do Cargo em 
Comissão de ASSESSOR ESPECIAL II – CPC-10- SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – SEMAS, a partir de 23 de abril de 2018.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 23 de abril de 2017, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 16 de abril de 2018.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 42.360/2018

EXONERA ISMAEL HADSON QUEIROZ VASCONCELOS 
DO CARGO QUE OCUPA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A exoneração de ISMAEL HADSON QUEIROZ VASCONCELOS, 
do Cargo de SECRETÁRIO ADJUNTO - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
TERRAS - SEMTER, a partir de 18 de abril de 2018.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 18 de abril de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 16 de abril de 2018.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 42.361/2018

EXONERA ESTEBAN VERA LABAJOS, DO CARGO QUE 

OCUPA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe confere,

D E C R E T A:

Art. 1º A exoneração de ESTEBAN VERA LABAJOS,  do Cargo de 
SECRETÁRIO MUNICIPAL - SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO 
- SEMCOM, a partir de 18 de abril de 2018.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 18 de abril de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 16 de abril de 2018.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 42.362/2018

EXONERA MARCOS ANTONIO CASTILHO, DO CARGO EM 
COMISSÃO QUE OCUPA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe confere o Art. 96, inciso 
IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º A exoneração de MARCOS ANTONIO CASTILHO,   do Cargo em 
Comissão de ASSESSOR EXECUTIVO – ASSESSORIA EXECUTIVA – CPC 
- 2 – com fi xação de lotação na SECRETARIA MUNICIPAL PLANEJAMENTO, 
a partir de 18 de abril de 2018.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 18 de abril de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 16 de abril de 2018.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 42.363/2018

EXONERA ROSILDA DA SILVA OLIVEIRA, DO CARGO EM 
COMISSÃO QUE OCUPA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A exoneração de ROSILDA DA SILVA OLIVEIRA, do Cargo em 
Comissão de ASSESSOR ESPECIAL I – CPC-8- SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS, a partir 18 de abril de 2018.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 18 de abril de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 16 de abril de 2018.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 42.364/2018

EXONERA ALLAN COHEN TORRES POLETO, DO 
CARGO EM COMISSÃO QUE OCUPA E DÁ OUTRAS 
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PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe que lhe confere o art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º A exoneração de ALLAN COHEN TORRES POLETO, do Cargo 
em Comissão de ASSESSOR EXECUTIVO - ASSESSORIA EXECUTIVA 
– CPC – 2, a partir de 18 de abril de 2018, com fi xação de lotação na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS - SEMOSP.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem  
seus efeitos a partir de 18 de abril de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 16 de abril de 2018.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 42.365/2018

EXONERA BÁRBARA BRITO TELLES, DO CARGO EM 
COMISSÃO QUE OCUPA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A exoneração de BÁRBARA BRITO TELLES,  do Cargo 
em Comissão de ASSESSOR ADMINISTRATIVO – ASSESSORIA 
ADMINISTRATIVA - CPC-4, com fi xação de lotação na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO – SEMPLAN, a partir 18 de abril de 2018.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 18 de abril de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 16 de abril de 2018.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 42.366/2018

EXONERA ALEXANDRE KASZEWSKI,  DO CARGO EM 
COMISSÃO QUE OCUPA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe que lhe confere o art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º A exoneração de ALEXANDRE KASZEWSKI,  do Cargo em 
Comissão de ASSESSOR EXECUTIVO - ASSESSORIA EXECUTIVA – CPC 
– 2, a partir de 18 de abril de 2018, com fi xação de lotação na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS - SEMOSP.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 18 de abril de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 16 de abril de 2018.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 42.367/2018

EXONERA ARGEU DOMINGUES DA COSTA DO CARGO EM 
COMISSÃO QUE OCUPA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A exoneração de ARGEU DOMINGUES DA COSTA,  do Cargo 
em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL I – CPC-8, a partir de 16 de abril 
de 2018, com fi xação de lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
– SEMUS.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e  tem 
seus efeitos a partir de 16 de abril de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 16 de abril de 2018.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 42.368/2018

NOMEIA ARGEU DOMINGUES DA COSTA, PARA 
EXERCER O CARGO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação de ARGEU DOMINGUES DA COSTA, para exercer 
o Cargo em Comissão de AGENTE HOSPITALAR – AGÊNCIA HOSPITALAR 
– CPC-6- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMUS na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMUS, a partir de 16 de abril de 2018 .

Art. 2º O servidor nomeado por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 16 de abril de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 16 de abril de 2018.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 42.369/2018

NOMEIA IRANI MARIA CAETANO BATISTA, PARA 
EXERCER O CARGO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe confere o Art. 96, inciso 
IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação de IRANI MARIA CAETANO BATISTA, para 
exercer o cargo em comissão de ASSESSOR ESPECIAL I – CPC-8, a partir 
de 16 de abril de 2018, com fi xação de lotação na SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE – SEMUS.

Art. 2º A servidora nomeada por este Decreto, tem o prazo de 60 
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(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 16 de abril de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 16 de abril de 2018.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 42.379/2018

EXONERA A PEDIDO CELSO KENJI MOURA YAMAO, 
DO CARGO EM COMISSÃO QUE OCUPA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A exoneração a pedido de CELSO KENJI MOURA YAMAO, do 
Cargo em Comissão de GERENTE DO PROGRAMA DE SAÚDE BUCAL NAS 
ESCOLAS – CPC-6- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED, a 
partir de 1º de maio de 2018, de conformidade com Processo Administrativo 
nº 2.405/2018.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 1º de maio de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 18 de abril de 2018.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 42.380/2018

EXONERA A PEDIDO CARINA PIOVEZAN DE OLIVEIRA, DO 
CARGO EM COMISSÃO QUE OCUPA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições, 

D E C R E T A:

Art. 1º A exoneração de CARINA PIOVEZAN DE OLIVEIRA, do 
Cargo em Comissão de ASSESSOR ADMINISTRATIVO – ASSESSORIA 
ADMINISTRATIVA – CPC - 4, a partir de 19 de abril de 2018, com fi xação de 
lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 19 de abril de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 18 de abril de 2018.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 42.381/2018

CONCEDE LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE AO 
SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL TARCISIO CAETANO DA 
SILVA.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 

96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A concessão de licença prêmio por assiduidade ao servidor 
TARCISIO CAETANO DA SILVA, detentor do Cargo Público de Auxiliar 
Administrativo, Grupo Ocupacional: Atividades Administrativas e Informática 
– GAAI, Classe D, Código GAAI, Referencia Salarial “I”, com lotação na 
Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS, no período de 1º de maio a 29 de 
julho de 2018, referente a 1º qüinqüênio, conforme Processo Administrativo 
nº 193/2018.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 1º de maio de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 19 de abril de 2018.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 42.383/2018

AUTORIZA A PRORROGAÇÃO DA CONTRATAÇÃO POR 
PRAZO DETERMINADO DO PROFISSIONAL ABAIXO 
RELACIONADO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

Considerando, o amparo na Lei nº 4.519/2016, a solicitação feita 
através do Memorando nº 256/2018/SEMUS e o teor do Memorando nº 
770/2018/SEMAD.

D E C R E T A:

Art. 1º A prorrogação da contratação por prazo determinado do 
profi ssional abaixo relacionado:

I – ALBERTO KLEBER SOUZA DA SILVA, na função de Médico Clínico 
Geral, 40 horas semanais, no regime Jurídico Administrativo, com prazo de 
1 (um) ano, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde – SEMUS, no 
período de 3 de abril de 2018 a 2 de abril de 2019.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 3 de abril de 2018, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 19 de abril de 2018.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 42.384/2018

AUTORIZA A PRORROGAÇÃO DA CONTRATAÇÃO POR 
PRAZO DETERMINADO DO PROFISSIONAL ABAIXO 
RELACIONADO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

Considerando, o amparo na Lei nº 4.519/2016, a solicitação feita 
através do Memorando nº 256/2018/SEMUS e o teor do Memorando nº 
770/2018/SEMAD.

D E C R E T A:

Art. 1º A prorrogação da contratação por prazo determinado do 
profi ssional abaixo relacionado:

I – ERICK HENRIQUE PAVÃO GONÇALVES, na função de Médico 
Clínico Geral, 40 horas semanais, no regime Jurídico Administrativo, com 
prazo de 1 (um) ano, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde – 
SEMUS, no período de 3 de abril de 2018 a 2 de abril de 2018.
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Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 3 de abril de 2018, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 19 de abril de 2018.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 42.385/2018

AUTORIZA A PRORROGAÇÃO DA CONTRATAÇÃO POR 
PRAZO DETERMINADO DO PROFISSIONAL ABAIXO 
RELACIONADO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

Considerando, o amparo na Lei nº 4.519/2016, a solicitação feita 
através do Memorando nº 256/2018/SEMUS e o teor do Memorando nº 
770/2018/SEMAD.

D E C R E T A:

Art. 1º A prorrogação da contratação por prazo determinado do 
profi ssional abaixo relacionado:

I – ANDRÉ LUIS OLIVEIRA DE CARVALHO, na função de Médico 
Clínico Geral, 40 horas semanais, no regime Jurídico Administrativo, com 
prazo de 1 (um) ano, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde – 
SEMUS, no período de 3 de abril de 2018 a 2 de abril de 2019.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 3 de abril de 2018, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 19 de abril de 2018.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 42.386/2018

AUTORIZA A PRORROGAÇÃO DA CONTRATAÇÃO POR 
PRAZO DETERMINADO DO PROFISSIONAL ABAIXO 
RELACIONADO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

Considerando, o amparo na Lei nº 4.519/2016, a solicitação feita 
através do Memorando nº 256/2018/SEMUS e o teor do Memorando nº 
770/2018/SEMAD.

D E C R E T A:

Art. 1º A prorrogação da contratação por prazo determinado do 
profi ssional abaixo relacionado:

I – IGOR TIETZ, na função de Médico Clínico Geral, 40 horas 
semanais, no regime Jurídico Administrativo, com prazo de 1 (um) ano, com 
lotação na Secretaria Municipal de Saúde – SEMUS, no período de 3 de abril 
de 2018 a 2 de abril de 2019.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 3 de abril de 2018, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 19 de abril de 2018.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 42.387/2018

AUTORIZA A PRORROGAÇÃO DA CONTRATAÇÃO POR 
PRAZO DETERMINADO DO PROFISSIONAL ABAIXO 
RELACIONADO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

D E C R E T A:

Art. 1º A prorrogação da contratação por prazo determinado do 
profi ssional abaixo relacionado:

I – KLEBER GABRIEL PALÁCIO RIBEIRO, na função de Médico 
Clínico Geral, 40 horas semanais, no regime Jurídico Administrativo, com 
prazo de 1 (um) ano, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde – 
SEMUS, no período de 5 de abril de 2018 a 4 de abril de 2019.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 5 de abril de 2018, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 19 de abril de 2018.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 42.388/2018

AUTORIZA A PRORROGAÇÃO DA CONTRATAÇÃO POR 
PRAZO DETERMINADO DO PROFISSIONAL ABAIXO 
RELACIONADO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

Considerando, o amparo na Lei nº 4.519/2016, a solicitação feita 
através do Memorando nº 256/2018/SEMUS e o teor do Memorando nº 
770/2018/SEMAD.

D E C R E T A:

Art. 1º A prorrogação da contratação por prazo determinado do 
profi ssional abaixo relacionado:

I – ANNA CLÁUDIA CERUTTI, na função de Médico, 20 horas 
semanais, no regime Jurídico Administrativo, com prazo de 1 (um) ano, com 
lotação na Secretaria Municipal de Saúde – SEMUS, no período de 5 de abril 
de 2018 a 4 de abril de 2019.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 5 de abril de 2018, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 19 de abril de 2018.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 42.389/2018

AUTORIZA A PRORROGAÇÃO DA CONTRATAÇÃO POR 
PRAZO DETERMINADO DO PROFISSIONAL ABAIXO 
RELACIONADO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

Considerando, o amparo na Lei nº 4.519/2016, a solicitação feita 
através do Memorando nº 256/2018/SEMUS e o teor do Memorando nº 
770/2018/SEMAD.

D E C R E T A:

Art. 1º A prorrogação da contratação por prazo determinado do 
profi ssional abaixo relacionado:
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I – MARCOS ROCHA DE AZEVEDO, na função de Médico Clínico 
Geral, 40 horas semanais, no regime Jurídico Administrativo, com prazo de 
1 (um) ano, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde – SEMUS, no 
período de 5 de abril de 2018 a 4 de abril de 2019.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 5 de abril de 2018, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 19 de abril de 2018.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 42.390/2018

AUTORIZA A PRORROGAÇÃO DA CONTRATAÇÃO POR PRAZO 
DETERMINADO DO PROFISSIONAL ABAIXO RELACIONADO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

Considerando, o amparo na Lei nº 4.519/2016, a solicitação feita 
através do Memorando nº 256/2018/SEMUS e o teor do Memorando nº 
770/2018/SEMAD.

D E C R E T A:

Art. 1º A prorrogação da contratação por prazo determinado do 
profi ssional abaixo relacionado:

I – VANESSA SELHORST SIMONETTO SOUZA, na função de 
Médico Clínico Geral, 40 horas semanais, no regime Jurídico Administrativo, 
com prazo de 1 (um) ano, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde – 
SEMUS, no período de 6 de abril de 2018 a 5 de abril de 2019.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 6 de abril de 2018, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 19 de abril de 2018.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 42.391/2018

AUTORIZA A PRORROGAÇÃO DA CONTRATAÇÃO POR PRAZO 
DETERMINADO DO PROFISSIONAL ABAIXO RELACIONADO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

Considerando, o amparo na Lei nº 4.519/2016, a solicitação feita 
através do Memorando nº 256/2018/SEMUS e o teor do Memorando nº 
770/2018/SEMAD.

D E C R E T A:

Art. 1º A prorrogação da contratação por prazo determinado do 
profi ssional abaixo relacionado:

I – THIAGO LOBIANCO VIANA, na função de Médico Clínico Geral, 
40 horas semanais, no regime Jurídico Administrativo, com lotação na 
Secretaria Municipal de Saúde – SEMUS, no período de 10 de abril de 2018 
a 9 de abril de 2019.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos retroagem a 10 de abril de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 19 de abril de 2018.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 42.392/2018

AUTORIZA A PRORROGAÇÃO DA CONTRATAÇÃO POR 
PRAZO DETERMINADO DO PROFISSIONAL ABAIXO 
RELACIONADO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

Considerando, o amparo na Lei nº 4.519/2016, a solicitação feita 
através do Memorando nº 256/2018/SEMUS e o teor do Memorando nº 
770/2018/SEMAD.

D E C R E T A:

Art. 1º A prorrogação da contratação por prazo determinado do 
profi ssional abaixo relacionado:

I – MARLLONN ITALLO SANTOS BORBA, na função de Médico 
Pediatra, 20 horas semanais, no regime Jurídico Administrativo, com lotação 
na Secretaria Municipal de Saúde – SEMUS, no período de 11 de abril de 
2018 a 10 de abril de 2019.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos retroagem a 11 de abril de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 19 de abril de 2018.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 42.393/2018

AUTORIZA A PRORROGAÇÃO DA CONTRATAÇÃO POR 
PRAZO DETERMINADO DO PROFISSIONAL ABAIXO 
RELACIONADO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

Considerando, o amparo na Lei nº 4.519/2016, a solicitação feita 
através do Memorando nº 256/2018/SEMUS e o teor do Memorando nº 
770/2018/SEMAD.

D E C R E T A:

Art. 1º A prorrogação da contratação por prazo determinado do 
profi ssional abaixo relacionado:

I – JOSE GABRIEL RODRIGUEZ ANDRADE, na função de Médico 
Clínico Geral, 20 horas semanais, no regime Jurídico Administrativo, com 
lotação na Secretaria Municipal de Saúde – SEMUS, no período de 12 de 
abril de 2018 a 11 de abril de 2019.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos retroagem a 12 de abril de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 19 de abril de 2018.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 42.394/2018

AUTORIZA A PRORROGAÇÃO DA CONTRATAÇÃO POR 
PRAZO DETERMINADO DO PROFISSIONAL ABAIXO 
RELACIONADO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
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regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

Considerando, o amparo na Lei nº 4.519/2016, a solicitação feita 
através do Memorando nº 256/2018/SEMUS e o teor do Memorando nº 
770/2018/SEMAD.

D E C R E T A:

Art. 1º A prorrogação da contratação por prazo determinado do 
profi ssional abaixo relacionado:

I – HALSTED NEPER MEDEIROS QUEIROZ, na função de Médico 
Cirurgião Geral, 40 horas semanais, no regime Jurídico Administrativo, com 
lotação na Secretaria Municipal de Saúde – SEMUS, no período de 20 de abril 
de 2018 a 19 de abril de 2019.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 20 de abril de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 19 de abril de 2018.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 42.401/2018

CONCEDE LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE A 
SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL MARIZA LAUCK E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe que lhe confere o art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º A concessão de licença prêmio por assiduidade a servidora 
MARIZA LAUCK, detentora do Cargo Público de Merendeira, Grupo 
Ocupacional: Apoio Operacional e Serviços Diversos – ASD 500, Código ASD 
515, Classe “A”, Referência Salarial “IV”, com lotação na Secretaria Municipal 
de Educação - SEMED, no período de 2 de julho a 29 de setembro de 2018, 
referente ao 2º quinquênio, conforme Processo Administrativo nº 3.168/2016.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 2 de julho de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 19 de abril de 2018.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 42.402/2018

CONCEDE LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE AO 
SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL ANTÔNIO FRANCISCO 
DA SILVA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe que lhe confere o art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º A concessão de licença prêmio por assiduidade ao servidor 
ANTÔNIO FRANCISCO DA SILVA, detentor do Cargo Público de Vigia, Grupo 
Ocupacional: Apoio Operacional e Serviços Diversos – ASD 500, Código ASD 
526, Classe “A”, Referência Salarial “IV”, com lotação na Secretaria Municipal 
de Educação - SEMED, no período de 14 de maio a 9 de novembro de 2018, 
referente aos 3º e 4º qüinqüênios, conforme Processo Administrativo nº 
5.302/2008.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 14 de maio de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO),19 de abril de 2018.

ROSANI DONADON
Prefeita do Municipio

DECRETO Nº 42.403/2018

CONCEDE LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE A 
SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL CLAUDETE KRAMER 
BALESTRIN E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe que lhe confere o art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º A concessão de licença prêmio por assiduidade a servidora 
CLAUDETE KRAMER BALESTRIN, detentora do Cargo Público de Serviços 
Gerais, Grupo Ocupacional: Apoio Operacional e Serviços Diversos – ASD 
500, Código ASD 524, Classe “A”, Referência Salarial “IV”, com lotação na 
Secretaria Municipal de Educação - SEMED, no período de 19 de abril a 17 de 
julho de 2018, referente ao 2º quinquênio, conforme Processo Administrativo 
nº 5.600/2014.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 19 de abril de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 19 de abril de 2018.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 42.404/2018

CONCEDE LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE AO 
SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL SEBASTIÃO DE JESUS 
CRUZ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe que lhe confere o art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º A concessão de licença prêmio por assiduidade ao servidor 
SEBASTIÃO DE JESUS CRUZ, detentor do Cargo Público de Vigia, Grupo 
Ocupacional: Apoio Operacional e Serviços Diversos – ASD 500, Código ASD 
526, Classe “A”, Referência Salarial “VII”, com lotação na Secretaria Municipal 
de Educação - SEMED, no período de 15 de junho a 11 de dezembro de 
2018, referente aos 3º e 4º qüinqüênios, conforme Processo Administrativo 
nº 5.656/2009.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 15 de junho de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO),19 de abril de 2018.

ROSANI DONADON
Prefeita do Municipio

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 112/2018/PMV
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 

PORTE (ME, EPP, MEI,  EIRELI) ESTABELECIDAS NO AMBITO REGIONAL 
(TODOS OS MUNICÍPIO DO ESTADO DE RONDONIA E NOROESTE DO  
ESTADO DO MATO GROSSO),  CONFORME ART. 1º,  § 2º,  INCISO II,  DO 
DECRETO MUNICIPAL Nº  41.902/2018.

CL - CONTROLADORIA DE LICITAÇÕES
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O Município de Vilhena, através da Controladoria de Licitações 
e de sua Pregoeira, designada por intermédio do Decreto Municipal nº 
39.380/2017, torna público  para conhecimento dos interessados que  
encontra-se instaurada a licitação,  na modalidade de Pregão Eletrônico sob 
o nº 112/2018/PMV,  do tipo MENOR PREÇO TOTAL POR LOTE, conforme 
descrito no edital e seus anexos, de conformidade com a Lei 10.520/2002, 
Decreto Municipal nº 19.053/09, subsidiariamente, com a Lei Federal nº 
8.666/1993, Lei complementar n°123/06, Lei Complementar 147/14 com  
suas alterações e demais exigências contidas nesse Edital. Tendo como  
requisitante  o Fundo Municipal de Assistência Social – FUMAS/SEMAS.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1649/2018/FUMAS/SEMAS.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO DIVERSOS 

(QUEBRA CABEÇA, BONECA, MASSA DE MODELAR, LÁPIS DE COR E 
OUTROS) COM A FINALIDADE DE ATENDER O SETOR DE PSICOLOGIA 
NO CENTRO DE REFERÊNCIA ESPECIALIZADA A ASSISTÊNCIA SOCIAL 
– CREAS. 

VALOR ESTIMADO R$ 1.676,87
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A Partir do dia 25/06/2018. 
DO ENCERRAMENTO DAS PROPOSTAS: A partir do dia 05/07/2018 

às 09:00 horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF)
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 05 de   julho de 2018, 

às 09:05 horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF)
FIM DA ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 05 de  julho de 2018, às  

09:10 horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF)
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Dia 05 de julho de 

2018, às 09:15 horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF).
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.licitanet.com.br 
LOCAL: O Pregão Eletrônico será realizado por meio do endereço 

eletrônico acima mencionado, através do Pregoeiro (a) e equipe de apoio. 
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).

EDITAL: O Instrumento Convocatório e todos os elementos que o 
integram,  encontram-se disponíveis para consulta e retirada no endereço 
eletrônico acima mencionado. Maiores informações e esclarecimentos  a 
respeito do certame,  poderão ser  prestados pelo Pregoeiro (a) e sua Equipe 
de Apoio, e o pedido deve ser direcionado a Controladoria de Licitações, da 
Prefeitura Municipal de Vilhena-RO,  cito a Rua Rony de Castro Pereira, 4177 
- Bairro Jardim América, (Centro Administrativo Senador Doutor Teotônio 
Vilella) – Vilhena – Rondônia, de segunda a sexta-feira, das 07:00 às 13:00 
horas. Fone/Fax: (0xx) 69-3919-7082 – e-mail: prefeituradevilhena1@hotmail.
com.

 DA RETIRADA: O Instrumento Convocatório e seus anexos poderão 
ser retirados, até a hora marcada para a abertura da sessão no endereço 
eletrônico acima mencionado (licitanet.com.br).

Vilhena-RO, 20 de junho  de 2018.

Lucilene Castro de Sousa
Pregoeira

Dec. Nº 39.380/2017

LIVRO 001 FLS. 36 VOL. II
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 

228/2017

Processo Administrativo n°. 4267/2017 – SEMAGRI
Contratante: MUNICÍPIO DE VILHENA/RO. CNPJ: 04.092.706/0001-

81. Contratado: INOVVA PRODUTOS E SERVIÇOS EIRELI - ME; CNPJ nº 
19.597.091/0001-12; Objeto: prorrogação do Contrato n°. 228/2017, por um 
período de 90 (noventa) dias, contados de seu vencimento, de conformidade 
com o despacho nº. 28 e Processo Administrativo nº 4267/2017.

Data: 19.03.2018.

PGM - PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 014-1/SAAE/2018

Pelo presente instrumento, o SAAE – SERVIÇO AUTÔNOMO DE 
ÁGUAS E ESGOTOS DE VILHENA - RO, instituição pública de Direito Público 
Interno, inscrita no CNPJ sob o nº 01.933.030/0001-13, com sede na Avenida 
Major Amarante nº 2788, Centro, CEP 76980-234, neste ato representado 

SAAE – SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAS E 
ESGOTOS

pelo diretora Adjunta Srª ADRIANA PIACENTINI, brasileira, casada, 
agente político, portadora do CPF n° 640.947.822-49 e RG n° 578.649/
SSP-RO, residente e domiciliado na Rua 743 n° 703, CEP 76981-201, 
Bairro Bodanese, Vilhena – RO, daqui por diante designado simplesmente 
Gerenciador, considerando o julgamento da licitação na modalidade de 
PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 016/SAAE/2018SRP, publicada 
na Imprensa Ofi cial do Município Edição Nº 2468, do dia 26/04/2018, bem 
como, a classifi cação das propostas publicada no Processo Administrativo Nº 
93/2018, RESOLVE registrar os preços das empresa EBARA INDÚSTRIAS 
MECÂNICAS E COMÉRCIO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 46.138.319/0001-
89, com sede na Rua Joaquim Marques de Figueiredo n°2-31, CEP 17034-
290, bairro Distrito Industrial, na cidade de Bauru/SP,  doravante denominada 
contratada, neste ato representada por seu procurador NELSON REGINATO 
DO CANTO JÚNIOR, brasileiro, casado, engenheiro mecânico, portador 
do RG nº 8.548.764-8/SSP-SP e do CPF nº 015.481.268-45, residente e 
domiciliado na Rua Maria Evangelina Machado Soares n°1-152, bairro Világio 
I, na cidade de Bauru/SP, nas quantidades estimadas anuais, de acordo 
com a classifi cação por elas alcançadas por item, atendendo as condições 
previstas no Instrumento Convocatório e as constantes desta Ata de Registro 
de Preços, sujeitando-se as partes às normas em Lei nº 8.666/93 de 21.06.93 
e suas alterações.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:
1.1 – A presente Ata tem por objeto o registro de preços, para 

eventual contratação de empresa especializada no registro de preços para 
futura e eventual aquisição de material de consumo, conjunto de motobomba 
submersa, para atender as necessidades do SAAE – Serviço Autônomo de 
Águas e Esgotos de Vilhena – RO, identifi cados no TERMO DE REFERÊNCIA 
Nº 035/2018/SAAE/SRP, de acordo com as especifi cações constantes no 
anexo I do edital e demais especifi cações estabelecidas no ato convocatório 
que permeou este certame, que passa a fazer parte desta Ata, juntamente 
com a documentação e proposta de preços apresentadas pelas licitantes 
classifi cadas em primeiro lugar por item, conforme consta nos autos do 
Processo nº. 66/2018;

1.2 – Este instrumento não obriga o SAAE a fi rmar contratações nas 
quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específi cas para aquisição 
do(s) objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada 
ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de 
condições.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS

2.1 – A presente Ata Registro de Preços terá validade máxima de 
12 (doze) meses, a partir da data de sua publicação no Diário Ofi cial dos 
Municípios ou Jornal de Grande Circulação e/ou no mural do SAAE, não 
prorrogável e, terá efeito enquanto a proposta continuar se mostrando mais 
vantajosa para a administração municipal.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS

3.1 – Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, o SAAE no 
que se refere ao Administrativo/Departamentos, que não tenha participado 
do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que 
devidamente comprovada a vantagem e respeitando no que couber, as 
condições e as regras estabelecidas na Lei n. 8666/93 e demais legislação 
pertinente;

3.2 – Os preços ofertados pelas empresas signatárias da presente Ata 
de Registro de Preços é relativo ao objeto especifi cado no Edital e no Anexo 
I, de acordo com a respectiva classifi cação no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
016/SAAE/2018SRP, do SAAE – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos de 
Vilhena – RO;

3.3 – Para cada serviço de que trata esta Ata, serão observadas, 
enquanto ao desconto, as cláusulas e condições constantes do Edital do 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/SAAE/2018SRP, do SAAE, que a precedeu 
e integra o presente instrumento de compromisso;

3.4 – MENOR PREÇO POR ITEM, discriminados os valores dos 
serviços/produtos unitariamente, será constante da proposta apresentada, no 
já mencionado Pregão, pelas empresas conforme ordem de classifi cação, as 
quais também a integram.

CLÁUSULA QUARTA – DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS:

4.1 – O gerenciamento (a) deste instrumento caberá à UNIDADE 
GERENCIADORA DE REGISTRO DE PREÇOS, designado pelo Senhor 
Diretor Geral do SAAE, no seu aspecto operacional, e Assessoria Jurídica, e 
Auditoria, nas questões legais.
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CLÁUSULA QUINTA – DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS:
5.1 – Os descontos registrados, a especifi cação dos serviços, os quantitativos, marcas, empresas fornecedoras e representante legal, em ordem de 

classifi cação das propostas por item, constarão do quadro abaixo:

ITEM DISCRIMINAÇÃO MATERIAL UNID. QTD. MARCA
MODELO

PREÇO 
UNIT

P R E Ç O 
TOTAL

01

CONJUNTO DE MOTOBOMBA SUBMERSA COM AS CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS; CORPO EM FERRO FUNDIDO OU AÇO INOX, ROTOR EM AÇO 
INOX; TIPO SUBMERSA; PARA POÇO DE DIÂMETRO DE 8’’; COM 04 
ESTÁGIOS; NA POTÊNCIA DE 60 HP; VAZÃO DE 150 M3/H; NA VOLTAGEM 
DE 220/380 VOLTS, TRIFÁSICO-60 HZ; ALTURA 80 MCA; COM PROTEÇÃO 
IP-68, COM FURO DA BOCA ROSCA FINA ABERTURA 4’’; TODOS OS 
MATERIAIS DEVERÃO OBEDECER NORMA DA ABNT/NBR; ACOMPANHA 
CERTIFICADO DE GARANTIA DE NO MÍNIMO 12 MESES E MANUAL DE 
INSTRUÇÕES.

UND. 15

EBARA BHS
8150-04 
60HP 
220/380V

11.800,00 177.000,00

03

CONJUNTO DE MOTOBOMBA SUBMERSA COM AS CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS; CORPO EM FERRO FUNDIDO OU AÇO INOX, ROTOR EM AÇO 
INOX; TIPO SUBMERSA; PARA POÇO DE DIÂMETRO DE 6’’; COM 10 
ESTÁGIOS; NA POTENCIA DE 35 HP; VAZÃO DE 90 M3/H; NA VOLTAGEM DE 
220/380 VOLTS, TRIFÁSICO-60 HZ; ALTURA 70 MCA; COM PROTEÇÃO IP-68 
COM FURO DA BOCA ROSCA FINA ABERTURA 4’’; TODOS OS MATERIAIS 
DEVERÃO OBEDECER NORMA DA ABNT/NBR; ACOMPANHA CERTIFICADO 
DE GARANTIA DE NO MÍNIMO 12 MESES E MANUAL DE INSTRUÇÕES.

UND. 06

EBARA BHS
670S-10
35HP
220/380V

7.050,00 42.300,00

04

CONJUNTO DE MOTOBOMBA SUBMERSA COM AS CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS; CORPO EM FERRO FUNDIDO OU AÇO INOX, ROTOR EM AÇO 
INOX; TIPO SUBMERSA; PARA POÇO DE DIÂMETRO DE 6’’; COM 06 
ESTÁGIOS; NA POTÊNCIA DE 25 HP; VAZÃO DE 70 M3/H; NA VOLTAGEM DE 
220/380 VOLTS, TRIFÁSICO-60 HZ; ALTURA 70 MCA; COM PROTEÇÃO IP-68, 
COM FURO DA BOCA ROSCA FINA ABERTURA 4’’; TODOS OS MATERIAIS 
DEVERÃO OBEDECER NORMA DA ABNT/NBR; ACOMPANHA CERTIFICADO 
DE GARANTIA DE NO MÍNIMO 12 MESES E MANUAL DE INSTRUÇÕES.

UND. 06

EBARA BHS
670S-06
25 HP
220/380V

6.150,00 36.900,00

05

CONJUNTO DE MOTOBOMBA SUBMERSA COM AS CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS; CORPO EM FERRO FUNDIDO OU AÇO INOX, ROTOR EM 
AÇO INOX; TIPO SUBMERSA; PARA POÇO DE DIÂMETRO DE 6’’; COM 3 
ESTÁGIOS; NA POTENCIA DE 10 HP; VAZÃO DE 40 M3/H; NA VOLTAGEM DE 
220/380 VOLTS, TRIFÁSICO-60 HZ; ALTURA 40 MCA; COM PROTEÇÃO IP-68, 
COM FURO DA BOCA ROSCA FINA ABERTURA 2’’; TODOS OS MATERIAIS 
DEVERÃO OBEDECER NORMA DA ABNT/NBR; ACOMPANHA CERTIFICADO 
DE GARANTIA DE NO MÍNIMO 12 MESES E MANUAL DE INSTRUÇÕES.

UND. 08

EBARA BHS
650S-03
10HP
220/380V

3.500,00 28.000,00

06

CONJUNTO DE MOTOBOMBA SUBMERSA COM AS CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS; CORPO EM FERRO FUNDIDO, ROTOR EM AÇO INOX; TIPO 
SUBMERSA; PARA POÇO DE DIÂMETRO DE 6’’; COM 07 ESTÁGIOS; NA 
POTENCIA DE 5 HP; VAZÃO DE 15 M3/H; NA VOLTAGEM DE 220 VOLTS, 
TRIFÁSICO-60 HZ; ALTURA 40 MCA; COM PROTEÇÃO IP-68, COM FURO 
DA BOCA ROSCA FINA ABERTURA 1’’1/2; TODOS OS MATERIAIS DEVERÃO 
OBEDECER NORMA DA ABNT/NBR; ACOMPANHA CERTIFICADO DE 
GARANTIA DE NO MÍNIMO 12 MESES E MANUAL DE INSTRUÇÕES.

UND. 04

EBARA 4BPS
13i-15
5,5HP
220V

2.200,00 8.800,00

09

QUADRO DE COMANDO CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: CHAVE DE 
PARTIDA SOFT-STARTER - PADRÃO ‘’APS’’ COMPONENTES BÁSICOS: 
CAIXA METÁLICA, SOLT-STARTER DIGITAL COM RAMPA DE PARTIDA E 
PARADA SUAVE, COM PROTEÇÃO DE SOBRECORRENTE E FALTA DE 
FASE, FUSÍVEIS PRINCIPAIS, DISJUNTOR DE COMANDO, RELÊ DE NÍVEL 
COM ELETRODOS, CONTATOR AUXILIAR, AMPPERÍMETRO, VOLTÍMETRO, 
SINALEIRO ‘’FALHA NO SISTEMA’’, SINALEIRO ‘’BOMBA LIGADA’’, CHAVE 
LIGA/DESLIGA, PÁRA-RAIOS DE LINHA, TP 440/220V P/ 440V, HORÍMETRO, 
PROGRAMADOR HORÁRIO, COMUTADOR PARA VOLTÍMETRO, 
COMUTADOR PARA AMPERÍMETRO, VOLTAGEM 380V, ESPECIFICAÇÃO 
DE COMPONENTES, HP 60, FUSIVEL NH (A) 160, SOFT-STARTER 130A, 
ARMARIO (MM) A 950, L 500, P 300.

UND. 06
EBARA APS
60HP
380V

10.000,00 60.000,00

VALOR TOTAL ADJUDICADO R$ 353.000,00

CLÁUSULA SEXTA – DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ATENDIMENTO:
6.1 – Prazo de entrega: O fornecedor cujo preço estiver registrado em Ata terá até 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da data e horário de 

recebimento da requisição dos materiais/produtos/serviços para entrega do produto. O futuro contrato de vigência prevista para 12 (doze) meses;
6.2 – A entrega do objeto da presente licitação deverá ocorrer conforme solicitação do SAAE – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos de Vilhena – 

RO no prazo máximo de até 15 (quinze) dias úteis, observando-se a conformidade dos serviços com as especifi cações contidas no Anexo I deste Instrumento 
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Convocatório;
6.3 – Os serviços a serem entregue devem obrigatoriamente ser 

de primeira qualidade, caso os serviços não ofereçam as qualidades dos 
Órgãos Fiscalizadores, serão rejeitados, arcando a empresa com o ônus do 
fato e sob pena de aplicação das sanções previstas no Código de Defesa do 
Consumidor; 

6.4 – A empresa fornecedora assumirá a responsabilidade pela 
prestação de serviços que efetuar, de acordo com as especifi cações 
constantes do presente Edital e anexos, bem como da respectiva proposta, 
obedecendo ao Código de Defesa do Consumidor quanto às condições e 
qualidade dos materiais entregues;

6.5 – A empresa efetuará a troca imediata dos serviços, objeto desta 
licitação, que estiver fora das especifi cações contidas na proposta ou que não 
atenda o padrão de qualidade exigido, sem qualquer ônus para a adquirente. 

CLÁUSULA SÉTIMA – CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO:
7.1 – A(s) empresa(s) detentora(s) do(s) desconto(s) registrado(s) 

poderão ser convidadas a fi rmar contratações de fornecimento, observadas 
as condições fi xadas neste instrumento, e seus Anexos, e na legislação 
pertinente;

7.2 – Os fornecimentos dos serviços registrados neste instrumento 
serão efetuados através da Autorização de Fornecimento emitido pelo 
responsável de cada departamento, vencedora do certame nos termos desta 
ata e do edital, que deverá conter: o nº da Ata, o nome da empresa, o objeto, 
a especifi cação, as obrigações da contratada, o endereço e a data de entrega;

7.3 – A entrega do(s) serviços(s) só estará caracterizada mediante a 
requisição assinada pelo servidor responsável do departamento administrativo 
requisitante, e na falta deste, pelo seu substituto ou pessoa designada para 
este fi m;

7.4 – Os licitantes registrados na presente Ata de Registro de Preços 
estão obrigados a fornecer quantitativos superiores aos registrados em 
função do direito de acréscimos de até 25% de que trata o § 1º do Art. 65 da 
Lei 8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR:
8.1 – São obrigações do fornecedor, além das demais previstas nesta 

Ata e no Anexo I:
8.2 – Executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pelo 

SAAE, de acordo com o especifi cado nesta Ata e nos Anexo I, que faz parte 
deste instrumento, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes 
do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida;

8.3 – A licitante contratada fi ca obrigada a exigir as requisições dos 
servidores responsáveis pelo controle, solicitação, recebimento dos serviços, 
mediante requisição devidamente assinada pelo responsável da respectiva 
unidade administrativa;

8.4 – Fornecer as quantidades nas condições estipuladas nesta Ata 
de Registro de Preço e no respectivo Termo Contratual e nas condições 
inserida nas Notas de Empenho iniciais e seguintes e nas requisições emitida 
pelo Departamento Solicitante;

8.5 – Emitir as Notas Fiscais nos Prazos para faturamento, conforme 
exigência do Edital;

8.6 – Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo SAAE, 
cujas reclamações se obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência 
ao SAAE, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verifi car 
quando da execução do contrato;

8.7 – Dispor-se a toda e qualquer fi scalização do SAAE, no tocante 
ao fornecimento do serviço, assim como ao cumprimento das obrigações 
previstas nesta Ata;

8.8 – Prover todos os meios necessários à garantia da plena 
operacionalidade do fornecimento, inclusive considerados os casos de greve 
ou paralisação de qualquer natureza;

8.9 – A falta de quaisquer dos materiais cujo fornecimento incumbe ao 
detentor do preço registrado, não poderá ser alegada como motivo de força 
maior para o atraso, má execução ou inexecução do objeto deste contrato 
não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos 
prazos e demais condições estabelecidas; 

8.10 – Possibilitar o SAAE efetuar vistoria nos Serviços da 
CONTRATADA a fi m de verifi car as condições para atendimento do objeto 
contratual;

8.11 – Comunicar imediatamente ao SAAE qualquer alteração 
ocorrida no endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para 
recebimento de correspondência;

8.12 – Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e Saúde 
no trabalho, previstas nas normas regulamentadoras pertinentes;

8.13 – Fiscalizar o Diretor Geral em cumprimento do fornecimento 
a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus decorrentes. Tal 

fi scalização dar-se-á independentemente da que será exercida pelo SAAE;
8.14 – Indenizar terceiros e/ou o SAAE mesmo em caso de ausência 

ou omissão de fi scalização de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos 
causados, devendo a contratada adotar todas as medidas preventivas, com 
fi el observância às exigências das autoridades competentes e às disposições 
legais vigentes;

8.15 – Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para o 
SAAE, toda ou parte da remessa devolvida pela mesma, no prazo máximo de 
2 (dois) dias úteis, caso constatadas divergências nas especifi cações, com os 
serviços fornecidos, sujeitando-se às penalidades cabíveis;

8.16 – Prestar garantia dos serviços fornecidos, compreendendo 
qualquer alteração nos serviços; 

8.17 – Providenciar, de imediato, por sua conta e sem ônus para 
o SAAE, a correção ou substituição, a critério do SAAE, dos serviços que 
apresentarem alterações durante o período de garantia;

8.18 – Garantir prestação dos serviços sempre que necessário;
8.19 – Manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo 

sobre quaisquer dados, informações, documentos, especifi cações técnicas e 
comerciais dos materiais do SAAE, de que venha a tomar conhecimento ou 
ter acesso, ou que venham a ser confi ados, sejam relacionados ou não com 
a aquisição dos serviços objeto do contrato;

8.20 – Aceitar nas mesmas condições deste instrumento, os 
acréscimos que se fi zerem nas compras, de até 25% (vinte e cinco por cento) 
da(s) quantidade(s) do(s) serviço(s) estimado(s) no Anexo II, de acordo com 
o art. 65, p. 1º da Lei 8.666/93, não sendo necessária a comunicação prévia 
do SAAE;

8.21 – Manter, durante a vigência desta Ata, todas as condições 
de habilitação e qualifi cação exigidas no Edital relativo à licitação da qual 
decorreu o presente ajuste, nos termos do Art. 55, Inciso XIII, da Lei nº. 
8.666/93, que será observado, quando dos pagamentos à CONTRATADA.

CLÁUSULA NONA – DAS RESPONSABILIDADES DO 
FORNECEDOR:

9.1 – Executar fi elmente o objeto contratado e cumprir todas as 
orientações do SAAE – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos de Vilhena 
– RO, para o fi el desempenho do fornecimento nas datas requeridas, 
observando sempre os critérios de qualidade e quantidade dos serviços a 
serem entregues, de acordo com as necessidades;

9.2 – Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualifi cação exigidas por ocasião da licitação;

9.3 – Designar preposto durante o período de vigência do contrato, 
para representá-la sempre que seja necessário;

9.4 – Entregar os serviços objeto deste Contrato, independentemente 
de quaisquer contratempos, ainda que haja necessidade de adquiri-los de 
seus concorrentes;

9.5 – Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem subcontratar 
qualquer parte do objeto do contrato, sem prévio consentimento, por escrito, 
da Secretaria Solicitante;

9.6 – E ainda:
I – toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer 

em decorrência do fornecimento em questão, bem como pelos contratos 
de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam 
eventuais decisões judiciais, eximindo o SAAE de qualquer solidariedade ou 
responsabilidade;

II – toda e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas ao 
SAAE por autoridade competente, em decorrência do descumprimento de 
lei ou de regulamento a ser observado na execução do contrato, desde que 
devidas e pagas, as quais serão reembolsadas ao SAAE, que fi cará de pleno 
direito, autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido à contratada, 
o valor correspondente;

9.7 – A CONTRATADA autoriza o SAAE a descontar o valor 
correspondente aos referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas 
pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de 
qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa;

9.8 – A ausência ou omissão da fi scalização do SAAE não eximirá a 
CONTRATADA das responsabilidades previstas nesta Ata.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO SAAE:
10.1 – Solicitar o fornecimento dos serviços, mediante requisição 

expedida e assinada pelo servidor responsável do respectivo departamento 
administrativo;

10.2 – Efetuar o pagamento pelo fornecimento dos serviços, na forma 
convencionada no Contrato, desde que atendidas às formalidades previstas 
nesta Ata e no Edital;

10.3 – Fiscalizar a fi el observância das disposições do contrato 
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através de servidor designado para o acompanhamento e a fi scalização dos 
serviços registrando em relatório as defi ciências porventura existentes no 
fornecimento dos mesmos, notifi cando à Empresa, sobre as falhas, faltas e 
outras situações verifi cadas, determinando prazo para a regularização;

10.4 – Controlar as “Requisições de Fornecimento/Empenhos”, 
relatando à empresa as eventuais ocorrências havidas no período de vigência 
do contrato, podendo solicitar documentação referente à procedência dos 
serviços ou análise sobre sua qualidade por Órgão Ofi cial ou a quem couber, 
sem ônus adicionais para o departamento;

10.5 – Publicar o contrato, em resumo, no Órgão Ofi cial de Imprensa, 
bem como naquele que a legislação dispuser;

10.6 – Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar 
que os preços registrados permanecem compatíveis com os praticados no 
mercado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO PAGAMENTO:
11.1 – O pagamento será efetuado à empresa contratada de acordo 

com a entrega dos mesmos ou conforme utilizado, através de ordem 
Bancária – ou por meio de cheque – em moeda corrente nacional, até o 
30º (trigésimo) dia útil após cada mês vencido ou para o caso da integral da 
quantia empenhada, mediante a apresentação de notas fi scais, devidamente 
certifi cada pelo departamento solicitante, e de acordo com a quantidade de 
serviços fornecidos no período, observados a ordem cronológica estabelecida 
no art. 5º da Lei 8.666/93 e mediante documentação fi scal da Empresa (CND 
do INSS, CRF do FGTS e CND Negativa de débitos Municipal), Nota Fiscal/
Fatura discriminativa, com o respectivo material discriminado, conforme 
dispõe os Artigos 40, inciso XIV, “a”, e 67, § 1º e 2º, da Lei nº. 8.666/93 e suas 
alterações;

11.2 – O período de pagamento será fi xado por cada unidade 
administrativa e, compreende ao período das requisições emitidas (utilizadas/
fornecidas), sobre as quais será destacada a nota fi scal e a esta anexada;

11.3 – Para a realização do pagamento será observado o fi el 
cumprimento do fornecimento nas condições acordadas, comparando-se os 
dados contidos na Nota Fiscal/Fatura com os registrados nas “Requisições de 
Fornecimento e Serviços/Empenhos”;

11.4 – Será procedida consulta “ON LINE” junto aos órgãos os quais 
são exigidas as documentações fi scais, antes de cada pagamento a ser 
efetuado à Contratada, para verifi cação da situação da mesma relativa às 
condições de habilitação e qualifi cação exigidas na licitação;

11.5 – Caso constatada alguma irregularidade nas notas fi scais/
faturas, estas serão devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, 
com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para 
pagamento da data da sua reapresentação;

11.6 – Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR das suas 
responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação defi nitiva do 
fornecimento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RECOMPOSIÇÃO DOS 
PREÇOS:

12.1 – O SAAE – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos de Vilhena – 
RO monitorará, pelo menos trimestralmente, os preços dos serviços, avaliará 
o mercado constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer 
tempo, em decorrência da redução dos preços praticados no mercado ou de 
fato que eleve os custos dos bens registrados;

12.2 – Os preços registrados na Ata de Registro de Preços poderão 
sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no Art. 65 da Lei 
8.666/93;

12.3 – No caso de solicitação de revisão de preço por parte do 
fornecedor, o mesmo deverá demonstrar de forma clara, por intermédio de 
planilhas de custo, a composição do novo preço. Na análise da solicitação 
dentre outros critérios, Órgão Gerenciador adotará, além de ampla pesquisa 
de preços em empresas de reconhecido porte mercantil, índices setoriais 
adotado pelo Governo Federal;

12.4 – Sendo Julgada procedente a revisão, será mantido o mesmo 
percentual diferencial entre os preços de mercado e os propostos pelo licitante 
à época da realização deste certame licitatório;

12.5 – A deliberação de deferimento ou indeferimento do pedido será 
divulgada em até 15 (quinze) dias. Nesse período e vedado ao fornecedor 
interromper o fornecimento enquanto aguarda o tramite do processo de 
revisão de preços;

12.6 – O SAAE convocará o fornecedor para negociar o preço 
registrado e adequá-lo ao preço de mercado, sempre que verifi car que o 
preço registrado estiver acima do preço de mercado;

12.7 – Caso seja frustrada a negociação, o fornecedor será liberado 
do compromisso assumido;

12.8 – Antes de receber o pedido de fornecimento e caso seja frustrada 

a negociação, o fornecedor poderá ser liberado do compromisso assumido, 
caso comprove mediante requerimento fundamento e apresentação de 
comprovantes (notas fi scais de aquisição de matérias-primas, lista de preços 
de fabricantes, etc.), que não pode cumprir as obrigações assumidas, devido 
ao preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado;

12.9 – Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não 
poderão ultrapassar aos praticados no mercado, mantendo-se a diferença 
percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do 
fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro – adequação 
econômico-fi nanceira;

12.10 – Será considerado preço de mercado, os preços que forem 
iguais ou inferiores a média daqueles apurados pelo SAAE – Serviço 
Autônomo de Águas e Esgotos de Vilhena – RO para determinado Item;

12.11 – As alterações de preços oriundas da revisão dos mesmos, no 
caso de desequilíbrio econômico-fi nanceira, serão publicadas trimestralmente 
no Jornal de Grande Circulação ou Diário Ofi cial dos Municípios.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS:

13.1 – A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela 
Administração:

13.1.1 – Automaticamente:
a) Por decurso do praza de vigência;
b) Quando não restarem fornecedores registrados;
c) pelo SAAE quando caracterizado o interesse público.
13.1.2 – Pedido, quando:
a) Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, 

por ocorrências de casos fortuitos ou de força maior.
13.1.3 – Por iniciativa do SAAE, quando:
a) Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar 

superior àqueles praticados no mercado;
b) Perder qualquer condição de habilitação ou quantifi cação técnica 

exigida no processo licitatório;
c) Por razões de interesse público, devidamente motivadas e 

justifi cadas;
d) Não cumprir obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;
e) Não comparecer ou se recusar a entregar no prazo estabelecido, 

os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preço;
f) Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das 

condições estabelecidas na Ata de Registro de preço ou nos pedidos dela 
decorrente.

13.2 – O proponente terá o seu registro de preços cancelado na 
Ata, por intermédio de processo administrativo especifi ca, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa;

13.3 – A solicitação dos fornecedores para cancelamento dos preços 
registrados deverá ser formulado com antecedência de 30 (trinta) dias, 
facultada a Administração do SAAE a aplicação das penalidades previstas 
em lei, edital ou instrumentos obrigacionais, caso não aceitas as razões do 
pedido;

13.4 – A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos 
casos previsto, será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso 
de recebimento, juntando-se o comprovante nos autos que deram origem ao 
registro de preço;

13.5 – No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço 
de fornecedor, a comunicação será feita por publicação em Jornal de Grande 
Circulação, considerando-se cancelado o preço registrado após 1 (um) dia 
da publicação.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS, 
ENCARGOS, SEGUROS, ETC.:

14.1 – Correrão por conta exclusiva do FORNECEDOR:
I) Todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência das 

contratações do objeto desta Ata;
II) As contribuições devidas à Previdência Social, encargos 

trabalhistas, prêmios de seguro e de acidentes de trabalho, emolumentos e 
outras despesas que se façam necessárias à execução dos serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS PENALIDADES:
15.1 – Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, garantida 

a prévia defesa em processo regular, o FORNECEDOR fi cará sujeito às 
seguintes penalidades, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis:

I) Advertência;
II) Multa;
III) Suspensão temporária para licitar e contratar com o SAAE, por 

período não superior a 2 (dois) anos;
IV) Declaração de inidoneidade.
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15.2 – A penalidade de advertência será aplicada em caso de faltas ou 
descumprimento de cláusulas contratuais que não causem prejuízo ao SAAE;

15.3 – A CONTRATADA sujeitar-se-á à multa de 0,30% (trinta décimos 
de por cento) sobre o valor do contrato, por dia de atraso;

15.4 – No caso de atraso na entrega dos serviços por mais de 30 
(trinta) dias, a multa será de 20% sobre o valor do contrato e poderá o SAAE, 
a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia, a seu exclusivo critério, rescindir o 
contrato;

15.5 – A penalidade de declaração de inidoneidade poderá ser 
proposta:

a) Se a CONTRATADA descumprir ou cumprir parcialmente obrigação 
contratual, desde que desses fatos resultem prejuízos ao SAAE;

b) Se a CONTRATADA sofrer condenação defi nitiva por prática de 
fraude fi scal no recolhimento de quaisquer tributos, ou deixar de cumprir suas 
obrigações fi scais ou para-fi scais;

c) Se a CONTRATADA tiver praticado atos ilícitos visando frustrar os 
objetivos da licitação.

15.6 – A penalidade de declaração de inidoneidade, aplicada pela 
competente autoridade do SAAE, após a instrução do pertinente processo 
no qual fi ca assegurada a ampla defesa da CONTRATADA, implicando a 
inativação do cadastro, impossibilitando o fornecedor ou interessado de 
relacionar-se com a Administração MUNICIPAL e demais órgãos/entidades;

15.7 – A falta da prestação de serviço não poderá ser alegada como 
motivo de força maior e não eximirá a CONTRATADA das penalidades a 
que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas neste 
contrato;

15.8 – Ficará impedido de licitar e contratar com a administração 
púbica, pelo prazo de cinco anos, o licitante, que não celebrar o contrato dentro 
do prazo quando convocado, deixar de entregar ou apresentar documentação 
falsa exigida para o certame, ensejar retardamento da execução de seu 
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fi scal, em conformidade 
com o Art. 7º da Lei 10.520/2002;

15.9 – As infrações penais tipifi cadas na Lei 8.666/93 serão objeto 
de processo judicial, na forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais 
cominações aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS ILÍCITOS PENAIS:
16.1 – As infrações penais tipifi cadas na Lei 8.666/93 serão objeto 

de processo judicial na norma legalmente prevista, sem prejuízo das demais 
cominações aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
17.1 – As despesas decorrentes da contratação, objeto desta 

Licitação, correrão a conta dos recursos específi cos considerados no 
orçamento fi nanceiro corrente do SAAE – Serviço Autônomo de Águas e 
Esgotos, conforme codifi cação abaixo:

15.01.04.122.0003.2144.3390.30.00.00
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
18.1 – As partes fi cam, ainda, adstritas às seguintes disposições:
I) Todas as alterações que se fi zerem necessárias serão registradas 

por intermédio de lavratura de termo aditivo a presente ata de Registro de 
Preços;

II) Integram esta Ata, o Edital de Pregão nº 016/SAAE/2018SRP e 
seus anexos e as propostas das empresas classifi cadas para cada grupo, 
por item;

III) É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente 
registro para qualquer operação fi nanceira, sem prévia e expressa autorização 
do SAAE.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO
19.1 – Para dirimir as questões oriundas deste contrato será 

competente a comarca de Vilhena – RO.
19.2 – E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam 

o presente, em quatro vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas.

Vilhena (RO), em 05 de junho de 2018.

_______________________________________________________
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAS E ESGOTOS DE VILHENA

CNPJ nº 01.933.030/0001-13
ADRIANA PIACENTINI
CPF nº 640.947.822-49

_________________________________________________
EBARA INDÚSTRIAS MECÂNICAS E COMÉRCIO LTDA

CNPJ nº 46.138.319/0001-89

NELSON REGINATO DO CANTO JÚNIOR 
CPF nº 015.481.268-45

TESTEMUNHAS:  ______________________________     
________________

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 014-2/SAAE/2018

Pelo presente instrumento, o SAAE – SERVIÇO AUTÔNOMO DE 
ÁGUAS E ESGOTOS DE VILHENA - RO, instituição pública de Direito Público 
Interno, inscrita no CNPJ sob o nº 01.933.030/0001-13, com sede na Avenida 
Major Amarante nº 2788, Centro, CEP 76980-234, neste ato representado pelo 
diretora Adjunta Srª ADRIANA PIACENTINI, brasileira, casada, agente político, 
portadora do CPF n° 640.947.822-49 e RG n° 578.649/SSP-RO, residente e 
domiciliado na Rua 743 n° 703, CEP 76981-201, Bairro Bodanese, Vilhena 
– RO, daqui por diante designado simplesmente Gerenciador, considerando 
o julgamento da licitação na modalidade de PREGÃO PARA REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 016/SAAE/2018SRP, publicada na Imprensa Ofi cial do Município 
Edição Nº 2468, do dia 26/04/2018, bem como, a classifi cação das propostas 
publicada no Processo Administrativo Nº 93/2018, RESOLVE registrar os 
preços das empresa FRANKLIN ELECTRIC INDÚSTRIA DE MOTOBOMBAS 
S.A, inscrita no CNPJ sob nº 84.685.106/0012-19, com sede na Via Sebastião 
Fioreze n° 400, Setor A, CEP 14730-000, Centro, na cidade de Monte Azul 
Paulista – SP,  doravante denominada contratada, neste ato representada 
por seu diretor Presidente MICHAEL RYAN LANGER, americano com 
permanência legal no país, solteiro, administrador, portador da Cédula de 
Identidade de Estrangeiro nº V759928-E/CGP/DIREX/DPF, e do CPF nº 
012.063.529-14, residente e domiciliado na Rua Visconde de Taunay n° 824, 
apto 906, bairro Atiradores, na cidade de Joinville – SC, nas quantidades 
estimadas anuais, de acordo com a classifi cação por elas alcançadas por 
item, atendendo as condições previstas no Instrumento Convocatório e as 
constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às 
normas em Lei nº 8.666/93 de 21.06.93 e suas alterações.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:
1.1 – A presente Ata tem por objeto o registro de preços, para 

eventual contratação de empresa especializada no registro de preços para 
futura e eventual aquisição de material de consumo, conjunto de motobomba 
submersa, para atender as necessidades do SAAE – Serviço Autônomo de 
Águas e Esgotos de Vilhena – RO, identifi cados no TERMO DE REFERÊNCIA 
Nº 035/2018/SAAE/SRP, de acordo com as especifi cações constantes no 
anexo I do edital e demais especifi cações estabelecidas no ato convocatório 
que permeou este certame, que passa a fazer parte desta Ata, juntamente 
com a documentação e proposta de preços apresentadas pelas licitantes 
classifi cadas em primeiro lugar por item, conforme consta nos autos do 
Processo nº. 66/2018;

1.2 – Este instrumento não obriga o SAAE a fi rmar contratações nas 
quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específi cas para aquisição 
do(s) objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada 
ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de 
condições.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS

2.1 – A presente Ata Registro de Preços terá validade máxima de 
12 (doze) meses, a partir da data de sua publicação no Diário Ofi cial dos 
Municípios ou Jornal de Grande Circulação e/ou no mural do SAAE, não 
prorrogável e, terá efeito enquanto a proposta continuar se mostrando mais 
vantajosa para a administração municipal.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS

3.1 – Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, o SAAE no 
que se refere ao Administrativo/Departamentos, que não tenha participado 
do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que 
devidamente comprovada a vantagem e respeitando no que couber, as 
condições e as regras estabelecidas na Lei n. 8666/93 e demais legislação 
pertinente;

3.2 – Os preços ofertados pelas empresas signatárias da presente Ata 
de Registro de Preços é relativo ao objeto especifi cado no Edital e no Anexo 
I, de acordo com a respectiva classifi cação no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
016/SAAE/2018SRP, do SAAE – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos de 
Vilhena – RO;

3.3 – Para cada serviço de que trata esta Ata, serão observadas, 
enquanto ao desconto, as cláusulas e condições constantes do Edital do 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/SAAE/2018SRP, do SAAE, que a precedeu 
e integra o presente instrumento de compromisso;

3.4 – MENOR PREÇO POR ITEM, discriminados os valores dos 
serviços/produtos unitariamente, será constante da proposta apresentada, no 
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já mencionado Pregão, pelas empresas conforme ordem de classifi cação, as quais também a integram.
CLÁUSULA QUARTA – DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
4.1 – O gerenciamento (a) deste instrumento caberá à UNIDADE GERENCIADORA DE REGISTRO DE PREÇOS, designado pelo Senhor Diretor Geral 

do SAAE, no seu aspecto operacional, e Assessoria Jurídica, e Auditoria, nas questões legais.
CLÁUSULA QUINTA – DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS:
5.1 – Os descontos registrados, a especifi cação dos serviços, os quantitativos, marcas, empresas fornecedoras e representante legal, em ordem de 

classifi cação das propostas por item, constarão do quadro abaixo:

ITEM DISCRIMINAÇÃO MATERIAL UNID. QTD. MARCA
MODELO

PREÇO 
UNIT

P R E Ç O 
TOTAL

02

CONJUNTO DE MOTOBOMBA SUBMERSA COM AS CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS; CORPO EM FERRO FUNDIDO OU AÇO INOX, ROTOR EM AÇO INOX; 
TIPO SUBMERSA; PARA POÇO DE DIÂMETRO DE 6’’; COM 10 ESTÁGIOS; NA 
POTÊNCIA DE 45 HP; VAZÃO DE 90 M3/H; NA VOLTAGEM DE 220/380 VOLTS, 
TRIFÁSICO-60 HZ; ALTURA 80 MCA; COM PROTEÇÃO IP-68, COM FURO DA 
BOCA ROSCA FINA ABERTURA 4’’; TODOS OS MATERIAIS DEVERÃO OBEDECER 
NORMA DA ABNT/NBR; ACOMPANHA CERTIFICADO DE GARANTIA DE NO 
MÍNIMO 12 MESES E MANUAL DE INSTRUÇÕES.

UND. 08
LEÃO 
760035BS
8004

8.500,00 68.000,00

07

CONJUNTO DE MOTOBOMBA SUBMERSA COM AS CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS; 
CORPO EM FERRO FUNDIDO, ROTOR EM AÇO INOX; TIPO SUBMERSA; PARA 
POÇO DE DIÂMETRO DE 6’’; COM 07 ESTÁGIOS; NA POTÊNCIA DE 1 HP; 
VAZÃO DE 5 M3/H; NA VOLTAGEM DE 220 VOLTS, TRIFÁSICO-60 HZ; ALTURA 
40 MCA; COM PROTEÇÃO IP-68, COM FURO DA BOCA ROSCA FINA ABERTURA 
1’’; TODOS OS MATERIAIS DEVERÃO OBEDECER NORMA DA ABNR/NBR; 
ACOMPANHA CERTIFICADO DE GARANTIA DE NO MÍNIMO 12 MESES E MANUAL 
DE INSTRUÇÕES.

UND. 02
LEÃO
5001
5BR7A04

1.840,00 3.680,00

VALOR TOTAL ADJUDICADO R$ 71.680,00

CLÁSULA SEXTA – DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ATENDIMENTO:
6.1 – Prazo de entrega: O fornecedor cujo preço estiver registrado em Ata terá até 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da data e horário de 

recebimento da requisição dos materiais/produtos/serviços para entrega do produto. O futuro contrato de vigência prevista para 12 (doze) meses;
6.2 – A entrega do objeto da presente licitação deverá ocorrer conforme solicitação do SAAE – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos de Vilhena – 

RO no prazo máximo de até 15 (quinze) dias úteis, observando-se a conformidade dos serviços com as especifi cações contidas no Anexo I deste Instrumento 
Convocatório;

6.3 – Os serviços a serem entregue devem obrigatoriamente ser de primeira qualidade, caso os serviços não ofereçam as qualidades dos Órgãos 
Fiscalizadores, serão rejeitados, arcando a empresa com o ônus do fato e sob pena de aplicação das sanções previstas no Código de Defesa do Consumidor; 

6.4 – A empresa fornecedora assumirá a responsabilidade pela prestação de serviços que efetuar, de acordo com as especifi cações constantes do 
presente Edital e anexos, bem como da respectiva proposta, obedecendo ao Código de Defesa do Consumidor quanto às condições e qualidade dos materiais 
entregues;

6.5 – A empresa efetuará a troca imediata dos serviços, objeto desta licitação, que estiver fora das especifi cações contidas na proposta ou que não 
atenda o padrão de qualidade exigido, sem qualquer ônus para a adquirente. 

CLÁUSULA SÉTIMA – CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO:
7.1 – A(s) empresa(s) detentora(s) do(s) desconto(s) registrado(s) poderão ser convidadas a fi rmar contratações de fornecimento, observadas as 

condições fi xadas neste instrumento, e seus Anexos, e na legislação pertinente;
7.2 – Os fornecimentos dos serviços registrados neste instrumento serão efetuados através da Autorização de Fornecimento emitido pelo responsável 

de cada departamento, vencedora do certame nos termos desta ata e do edital, que deverá conter: o nº da Ata, o nome da empresa, o objeto, a especifi cação, 
as obrigações da contratada, o endereço e a data de entrega;

7.3 – A entrega do(s) serviços(s) só estará caracterizada mediante a requisição assinada pelo servidor responsável do departamento administrativo 
requisitante, e na falta deste, pelo seu substituto ou pessoa designada para este fi m;

7.4 – Os licitantes registrados na presente Ata de Registro de Preços estão obrigados a fornecer quantitativos superiores aos registrados em função do 
direito de acréscimos de até 25% de que trata o § 1º do Art. 65 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR:
8.1 – São obrigações do fornecedor, além das demais previstas nesta Ata e no Anexo I:
8.2 – Executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pelo SAAE, de acordo com o especifi cado nesta Ata e nos Anexo I, que faz parte deste 

instrumento, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida;
8.3 – A licitante contratada fi ca obrigada a exigir as requisições dos servidores responsáveis pelo controle, solicitação, recebimento dos serviços, 

mediante requisição devidamente assinada pelo responsável da respectiva unidade administrativa;
8.4 – Fornecer as quantidades nas condições estipuladas nesta Ata de Registro de Preço e no respectivo Termo Contratual e nas condições inserida 

nas Notas de Empenho iniciais e seguintes e nas requisições emitida pelo Departamento Solicitante;
8.5 – Emitir as Notas Fiscais nos Prazos para faturamento, conforme exigência do Edital;
8.6 – Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo SAAE, cujas reclamações se obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência ao 

SAAE, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verifi car quando da execução do contrato;
8.7 – Dispor-se a toda e qualquer fi scalização do SAAE, no tocante ao fornecimento do serviço, assim como ao cumprimento das obrigações previstas 

nesta Ata;
8.8 – Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação 

de qualquer natureza;
8.9 – A falta de quaisquer dos materiais cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado, não poderá ser alegada como motivo de força 

maior para o atraso, má execução ou inexecução do objeto deste contrato não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos 
e demais condições estabelecidas; 

8.10 – Possibilitar o SAAE efetuar vistoria nos Serviços da CONTRATADA a fi m de verifi car as condições para atendimento do objeto contratual;
8.11 – Comunicar imediatamente ao SAAE qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento 

de correspondência;
8.12 – Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e Saúde no trabalho, previstas nas normas regulamentadoras pertinentes;
8.13 – Fiscalizar o Diretor Geral em cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus decorrentes. Tal fi scalização 

dar-se-á independentemente da que será exercida pelo SAAE;
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8.14 – Indenizar terceiros e/ou o SAAE mesmo em caso de ausência 
ou omissão de fi scalização de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos 
causados, devendo a contratada adotar todas as medidas preventivas, com 
fi el observância às exigências das autoridades competentes e às disposições 
legais vigentes;

8.15 – Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para o 
SAAE, toda ou parte da remessa devolvida pela mesma, no prazo máximo de 
2 (dois) dias úteis, caso constatadas divergências nas especifi cações, com os 
serviços fornecidos, sujeitando-se às penalidades cabíveis;

8.16 – Prestar garantia dos serviços fornecidos, compreendendo 
qualquer alteração nos serviços; 

8.17 – Providenciar, de imediato, por sua conta e sem ônus para 
o SAAE, a correção ou substituição, a critério do SAAE, dos serviços que 
apresentarem alterações durante o período de garantia;

8.18 – Garantir prestação dos serviços sempre que necessário;
8.19 – Manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo 

sobre quaisquer dados, informações, documentos, especifi cações técnicas e 
comerciais dos materiais do SAAE, de que venha a tomar conhecimento ou 
ter acesso, ou que venham a ser confi ados, sejam relacionados ou não com 
a aquisição dos serviços objeto do contrato;

8.20 – Aceitar nas mesmas condições deste instrumento, os 
acréscimos que se fi zerem nas compras, de até 25% (vinte e cinco por cento) 
da(s) quantidade(s) do(s) serviço(s) estimado(s) no Anexo II, de acordo com 
o art. 65, p. 1º da Lei 8.666/93, não sendo necessária a comunicação prévia 
do SAAE;

8.21 – Manter, durante a vigência desta Ata, todas as condições 
de habilitação e qualifi cação exigidas no Edital relativo à licitação da qual 
decorreu o presente ajuste, nos termos do Art. 55, Inciso XIII, da Lei nº. 
8.666/93, que será observado, quando dos pagamentos à CONTRATADA.

CLÁUSULA NONA – DAS RESPONSABILIDADES DO 
FORNECEDOR:

9.1 – Executar fi elmente o objeto contratado e cumprir todas as 
orientações do SAAE – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos de Vilhena 
– RO, para o fi el desempenho do fornecimento nas datas requeridas, 
observando sempre os critérios de qualidade e quantidade dos serviços a 
serem entregues, de acordo com as necessidades;

9.2 – Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualifi cação exigidas por ocasião da licitação;

9.3 – Designar preposto durante o período de vigência do contrato, 
para representá-la sempre que seja necessário;

9.4 – Entregar os serviços objeto deste Contrato, independentemente 
de quaisquer contratempos, ainda que haja necessidade de adquiri-los de 
seus concorrentes;

9.5 – Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem subcontratar 
qualquer parte do objeto do contrato, sem prévio consentimento, por escrito, 
da Secretaria Solicitante;

9.6 – E ainda:
I – toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer 

em decorrência do fornecimento em questão, bem como pelos contratos 
de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam 
eventuais decisões judiciais, eximindo o SAAE de qualquer solidariedade ou 
responsabilidade;

II – toda e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas ao 
SAAE por autoridade competente, em decorrência do descumprimento de 
lei ou de regulamento a ser observado na execução do contrato, desde que 
devidas e pagas, as quais serão reembolsadas ao SAAE, que fi cará de pleno 
direito, autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido à contratada, 
o valor correspondente;

9.7 – A CONTRATADA autoriza o SAAE a descontar o valor 
correspondente aos referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas 
pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de 
qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa;

9.8 – A ausência ou omissão da fi scalização do SAAE não eximirá a 
CONTRATADA das responsabilidades previstas nesta Ata.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO SAAE:
10.1 – Solicitar o fornecimento dos serviços, mediante requisição 

expedida e assinada pelo servidor responsável do respectivo departamento 
administrativo;

10.2 – Efetuar o pagamento pelo fornecimento dos serviços, na forma 
convencionada no Contrato, desde que atendidas às formalidades previstas 
nesta Ata e no Edital;

10.3 – Fiscalizar a fi el observância das disposições do contrato 
através de servidor designado para o acompanhamento e a fi scalização dos 
serviços registrando em relatório as defi ciências porventura existentes no 

fornecimento dos mesmos, notifi cando à Empresa, sobre as falhas, faltas e 
outras situações verifi cadas, determinando prazo para a regularização;

10.4 – Controlar as “Requisições de Fornecimento/Empenhos”, 
relatando à empresa as eventuais ocorrências havidas no período de vigência 
do contrato, podendo solicitar documentação referente à procedência dos 
serviços ou análise sobre sua qualidade por Órgão Ofi cial ou a quem couber, 
sem ônus adicionais para o departamento;

10.5 – Publicar o contrato, em resumo, no Órgão Ofi cial de Imprensa, 
bem como naquele que a legislação dispuser;

10.6 – Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar 
que os preços registrados permanecem compatíveis com os praticados no 
mercado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO PAGAMENTO:
11.1 – O pagamento será efetuado à empresa contratada de acordo 

com a entrega dos mesmos ou conforme utilizado, através de ordem 
Bancária – ou por meio de cheque – em moeda corrente nacional, até o 
30º (trigésimo) dia útil após cada mês vencido ou para o caso da integral da 
quantia empenhada, mediante a apresentação de notas fi scais, devidamente 
certifi cada pelo departamento solicitante, e de acordo com a quantidade de 
serviços fornecidos no período, observados a ordem cronológica estabelecida 
no art. 5º da Lei 8.666/93 e mediante documentação fi scal da Empresa (CND 
do INSS, CRF do FGTS e CND Negativa de débitos Municipal), Nota Fiscal/
Fatura discriminativa, com o respectivo material discriminado, conforme 
dispõe os Artigos 40, inciso XIV, “a”, e 67, § 1º e 2º, da Lei nº. 8.666/93 e suas 
alterações;

11.2 – O período de pagamento será fi xado por cada unidade 
administrativa e, compreende ao período das requisições emitidas (utilizadas/
fornecidas), sobre as quais será destacada a nota fi scal e a esta anexada;

11.3 – Para a realização do pagamento será observado o fi el 
cumprimento do fornecimento nas condições acordadas, comparando-se os 
dados contidos na Nota Fiscal/Fatura com os registrados nas “Requisições de 
Fornecimento e Serviços/Empenhos”;

11.4 – Será procedida consulta “ON LINE” junto aos órgãos os quais 
são exigidas as documentações fi scais, antes de cada pagamento a ser 
efetuado à Contratada, para verifi cação da situação da mesma relativa às 
condições de habilitação e qualifi cação exigidas na licitação;

11.5 – Caso constatada alguma irregularidade nas notas fi scais/
faturas, estas serão devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, 
com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para 
pagamento da data da sua reapresentação;

11.6 – Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR das suas 
responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação defi nitiva do 
fornecimento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RECOMPOSIÇÃO DOS 
PREÇOS:

12.1 – O SAAE – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos de Vilhena – 
RO monitorará, pelo menos trimestralmente, os preços dos serviços, avaliará 
o mercado constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer 
tempo, em decorrência da redução dos preços praticados no mercado ou de 
fato que eleve os custos dos bens registrados;

12.2 – Os preços registrados na Ata de Registro de Preços poderão 
sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no Art. 65 da Lei 
8.666/93;

12.3 – No caso de solicitação de revisão de preço por parte do 
fornecedor, o mesmo deverá demonstrar de forma clara, por intermédio de 
planilhas de custo, a composição do novo preço. Na análise da solicitação 
dentre outros critérios, Órgão Gerenciador adotará, além de ampla pesquisa 
de preços em empresas de reconhecido porte mercantil, índices setoriais 
adotado pelo Governo Federal;

12.4 – Sendo Julgada procedente a revisão, será mantido o mesmo 
percentual diferencial entre os preços de mercado e os propostos pelo licitante 
à época da realização deste certame licitatório;

12.5 – A deliberação de deferimento ou indeferimento do pedido será 
divulgada em até 15 (quinze) dias. Nesse período e vedado ao fornecedor 
interromper o fornecimento enquanto aguarda o tramite do processo de 
revisão de preços;

12.6 – O SAAE convocará o fornecedor para negociar o preço 
registrado e adequá-lo ao preço de mercado, sempre que verifi car que o 
preço registrado estiver acima do preço de mercado;

12.7 – Caso seja frustrada a negociação, o fornecedor será liberado 
do compromisso assumido;

12.8 – Antes de receber o pedido de fornecimento e caso seja frustrada 
a negociação, o fornecedor poderá ser liberado do compromisso assumido, 
caso comprove mediante requerimento fundamento e apresentação de 
comprovantes (notas fi scais de aquisição de matérias-primas, lista de preços 
de fabricantes, etc.), que não pode cumprir as obrigações assumidas, devido 
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ao preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado;
12.9 – Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não 

poderão ultrapassar aos praticados no mercado, mantendo-se a diferença 
percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do 
fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro – adequação 
econômico-fi nanceira;

12.10 – Será considerado preço de mercado, os preços que forem 
iguais ou inferiores a média daqueles apurados pelo SAAE – Serviço 
Autônomo de Águas e Esgotos de Vilhena – RO para determinado Item;

12.11 – As alterações de preços oriundas da revisão dos mesmos, no 
caso de desequilíbrio econômico-fi nanceira, serão publicadas trimestralmente 
no Jornal de Grande Circulação ou Diário Ofi cial dos Municípios.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS:

13.1 – A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela 
Administração:

13.1.1 – Automaticamente:
a) Por decurso do praza de vigência;
b) Quando não restarem fornecedores registrados;
c) pelo SAAE quando caracterizado o interesse público.
13.1.2 – Pedido, quando:
a) Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, 

por ocorrências de casos fortuitos ou de força maior.
13.1.3 – Por iniciativa do SAAE, quando:
a) Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar 

superior àqueles praticados no mercado;
b) Perder qualquer condição de habilitação ou quantifi cação técnica 

exigida no processo licitatório;
c) Por razões de interesse público, devidamente motivadas e 

justifi cadas;
d) Não cumprir obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;
e) Não comparecer ou se recusar a entregar no prazo estabelecido, 

os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preço;
f) Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das 

condições estabelecidas na Ata de Registro de preço ou nos pedidos dela 
decorrente.

13.2 – O proponente terá o seu registro de preços cancelado na 
Ata, por intermédio de processo administrativo especifi ca, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa;

13.3 – A solicitação dos fornecedores para cancelamento dos preços 
registrados deverá ser formulado com antecedência de 30 (trinta) dias, 
facultada a Administração do SAAE a aplicação das penalidades previstas 
em lei, edital ou instrumentos obrigacionais, caso não aceitas as razões do 
pedido;

13.4 – A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos 
casos previsto, será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso 
de recebimento, juntando-se o comprovante nos autos que deram origem ao 
registro de preço;

13.5 – No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço 
de fornecedor, a comunicação será feita por publicação em Jornal de Grande 
Circulação, considerando-se cancelado o preço registrado após 1 (um) dia 
da publicação.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS, 
ENCARGOS, SEGUROS, ETC.:

14.1 – Correrão por conta exclusiva do FORNECEDOR:
I) Todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência das 

contratações do objeto desta Ata;
II) As contribuições devidas à Previdência Social, encargos 

trabalhistas, prêmios de seguro e de acidentes de trabalho, emolumentos e 
outras despesas que se façam necessárias à execução dos serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS PENALIDADES:
15.1 – Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, garantida 

a prévia defesa em processo regular, o FORNECEDOR fi cará sujeito às 
seguintes penalidades, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis:

I) Advertência;
II) Multa;
III) Suspensão temporária para licitar e contratar com o SAAE, por 

período não superior a 2 (dois) anos;
IV) Declaração de inidoneidade.
15.2 – A penalidade de advertência será aplicada em caso de faltas ou 

descumprimento de cláusulas contratuais que não causem prejuízo ao SAAE;
15.3 – A CONTRATADA sujeitar-se-á à multa de 0,30% (trinta décimos 

de por cento) sobre o valor do contrato, por dia de atraso;
15.4 – No caso de atraso na entrega dos serviços por mais de 30 

(trinta) dias, a multa será de 20% sobre o valor do contrato e poderá o SAAE, 
a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia, a seu exclusivo critério, rescindir o 

contrato;
15.5 – A penalidade de declaração de inidoneidade poderá ser 

proposta:
a) Se a CONTRATADA descumprir ou cumprir parcialmente obrigação 

contratual, desde que desses fatos resultem prejuízos ao SAAE;
b) Se a CONTRATADA sofrer condenação defi nitiva por prática de 

fraude fi scal no recolhimento de quaisquer tributos, ou deixar de cumprir suas 
obrigações fi scais ou para-fi scais;

c) Se a CONTRATADA tiver praticado atos ilícitos visando frustrar os 
objetivos da licitação.

15.6 – A penalidade de declaração de inidoneidade, aplicada pela 
competente autoridade do SAAE, após a instrução do pertinente processo 
no qual fi ca assegurada a ampla defesa da CONTRATADA, implicando a 
inativação do cadastro, impossibilitando o fornecedor ou interessado de 
relacionar-se com a Administração MUNICIPAL e demais órgãos/entidades;

15.7 – A falta da prestação de serviço não poderá ser alegada como 
motivo de força maior e não eximirá a CONTRATADA das penalidades a 
que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas neste 
contrato;

15.8 – Ficará impedido de licitar e contratar com a administração 
púbica, pelo prazo de cinco anos, o licitante, que não celebrar o contrato dentro 
do prazo quando convocado, deixar de entregar ou apresentar documentação 
falsa exigida para o certame, ensejar retardamento da execução de seu 
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fi scal, em conformidade 
com o Art. 7º da Lei 10.520/2002;

15.9 – As infrações penais tipifi cadas na Lei 8.666/93 serão objeto 
de processo judicial, na forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais 
cominações aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS ILÍCITOS PENAIS:
16.1 – As infrações penais tipifi cadas na Lei 8.666/93 serão objeto 

de processo judicial na norma legalmente prevista, sem prejuízo das demais 
cominações aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
17.1 – As despesas decorrentes da contratação, objeto desta 

Licitação, correrão a conta dos recursos específi cos considerados no 
orçamento fi nanceiro corrente do SAAE – Serviço Autônomo de Águas e 
Esgotos, conforme codifi cação abaixo:

15.01.04.122.0003.2144.3390.30.00.00
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
18.1 – As partes fi cam, ainda, adstritas às seguintes disposições:
I) Todas as alterações que se fi zerem necessárias serão registradas 

por intermédio de lavratura de termo aditivo a presente ata de Registro de 
Preços;

II) Integram esta Ata, o Edital de Pregão nº 016/SAAE/2018SRP e 
seus anexos e as propostas das empresas classifi cadas para cada grupo, 
por item;

III) É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente 
registro para qualquer operação fi nanceira, sem prévia e expressa autorização 
do SAAE.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO
19.1 – Para dirimir as questões oriundas deste contrato será 

competente a comarca de Vilhena – RO.
19.2 – E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam 

o presente, em quatro vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas.

Vilhena (RO), em 05 de junho de 2018.

_______________________________________________________
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAS E ESGOTOS DE VILHENA

CNPJ nº 01.933.030/0001-13
ADRIANA PIACENTINI
CPF nº 640.947.822-49

_________________________________________________
FRANKLIN ELECTRIC INDÚSTRIA DE MOTOBOMBAS S.A, 

CNPJ nº 84.685.106/0012-19
MICHAEL RYAN LANGER

CPF nº 012.063.529-14

TESTEMUNHAS:  ______________________________     
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______________________________

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 014-3/SAAE/2018

Pelo presente instrumento, o SAAE – SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAS E ESGOTOS DE VILHENA - RO, instituição pública de Direito Público Interno, 
inscrita no CNPJ sob o nº 01.933.030/0001-13, com sede na Avenida Major Amarante nº 2788, Centro, CEP 76980-234, neste ato representado pelo diretora 
Adjunta Srª ADRIANA PIACENTINI, brasileira, casada, agente político, portadora do CPF n° 640.947.822-49 e RG n° 578.649/SSP-RO, residente e domiciliado 
na Rua 743 n° 703, CEP 76981-201, Bairro Bodanese, Vilhena – RO, daqui por diante designado simplesmente Gerenciador, considerando o julgamento da 
licitação na modalidade de PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 016/SAAE/2018SRP, publicada na Imprensa Ofi cial do Município Edição Nº 2468, do 
dia 26/04/2018, bem como, a classifi cação das propostas publicada no Processo Administrativo Nº 93/2018, RESOLVE registrar os preços das empresa ALANA 
RHODE COMÉRCIO IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS ME, inscrita no CNPJ sob nº 27.125.873/0001-87, com sede na Rua Anapolina n° 1943, CEP 76967-500, 
Bairro Liberdade, Cacoal – RO, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por ALANA RHODE, portador do RG nº 1011288/SSP/RO, e 
do CPF nº 005.145.442-44, residente e domiciliado na Rua Anapolina n° 1943, CEP 76967-500, Bairro Liberdade, Cacoal – RO, nas quantidades estimadas 
anuais, de acordo com a classifi cação por elas alcançadas por item, atendendo as condições previstas no Instrumento Convocatório e as constantes desta Ata 
de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas em Lei nº 8.666/93 de 21.06.93 e suas alterações.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:
1.1 – A presente Ata tem por objeto o registro de preços, para eventual contratação de empresa especializada no registro de preços para futura e 

eventual aquisição de material de consumo, quadro de comando de energia, para atender as necessidades do SAAE – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos 
de Vilhena – RO, identifi cados no TERMO DE REFERÊNCIA Nº 035/2018/SAAE/SRP, de acordo com as especifi cações constantes no anexo I do edital e 
demais especifi cações estabelecidas no ato convocatório que permeou este certame, que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a documentação e 
proposta de preços apresentadas pelas licitantes classifi cadas em primeiro lugar por item, conforme consta nos autos do Processo nº. 66/2018;

1.2 – Este instrumento não obriga o SAAE a fi rmar contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específi cas para aquisição 
do(s) objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
2.1 – A presente Ata Registro de Preços terá validade máxima de 12 (doze) meses, a partir da data de sua publicação no Diário Ofi cial dos Municípios 

ou Jornal de Grande Circulação e/ou no mural do SAAE, não prorrogável e, terá efeito enquanto a proposta continuar se mostrando mais vantajosa para a 
administração municipal.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1 – Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, o SAAE no que se refere ao Administrativo/Departamentos, que não tenha participado do 

certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitando no que couber, as condições e as 
regras estabelecidas na Lei n. 8666/93 e demais legislação pertinente;

3.2 – Os preços ofertados pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é relativo ao objeto especifi cado no Edital e no Anexo I, de 
acordo com a respectiva classifi cação no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/SAAE/2018SRP, do SAAE – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos de Vilhena – RO;

3.3 – Para cada serviço de que trata esta Ata, serão observadas, enquanto ao desconto, as cláusulas e condições constantes do Edital do PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 016/SAAE/2018SRP, do SAAE, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso;

3.4 – MENOR PREÇO POR ITEM, discriminados os valores dos serviços/produtos unitariamente, será constante da proposta apresentada, no já 
mencionado Pregão, pelas empresas conforme ordem de classifi cação, as quais também a integram.

CLÁUSULA QUARTA – DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
4.1 – O gerenciamento (a) deste instrumento caberá à UNIDADE GERENCIADORA DE REGISTRO DE PREÇOS, designado pelo Senhor Diretor Geral 

do SAAE, no seu aspecto operacional, e Assessoria Jurídica, e Auditoria, nas questões legais.
CLÁUSULA QUINTA – DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS:
5.1 – Os descontos registrados, a especifi cação dos serviços, os quantitativos, marcas, empresas fornecedoras e representante legal, em ordem de 

classifi cação das propostas por item, constarão do quadro abaixo:

ITEM DISCRIMINAÇÃO MATERIAL UNID. QTD. MARCA
MODELO

PREÇO 
UNIT

P R E Ç O 
TOTAL

08

QUADRO DE COMANDO CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
CHAVE DE PARTIDA SOFT-STARTER - PADRÃO ‘’APS’’ 
COMPONENTES BÁSICOS: CAIXA METÁLICA, SOLT-
STARTER DIGITAL COM RAMPA DE PARTIDA E PARADA 
SUAVE, COM PROTEÇÃO DE SOBRECORRENTE E FALTA 
DE FASE, FUSÍVEIS PRINCIPAIS, DISJUNTOR DE COMANDO, 
RELÊ DE NÍVEL COM ELETRODOS, CONTATOR AUXILIAR, 
AMPERÍMETRO, VOLTÍMETRO, SINALEIRO ‘’FALHA NO 
SISTEMA’’, SINALEIRO ‘’BOMBA LIGADA’’, CHAVE LIGA/
DESLIGA, PÁRA-RAIOS DE LINHA, TP 440/220V P/ 440V, 
HORÍMETRO, PROGRAMADOR HORÁRIO, COMUTADOR 
PARA VOLTÍMETRO, COMUTADOR PARA AMPPERÍMETRO, 
VOLTAGEM 220V, ESPECIFICAÇÃO DE COMPONENTES, HP 
60, FUSÍVEL NH (A) 224, SOFT-STARTER 200A, ARMARIO 
(MM) A 950, L 500, P 300.

UND. 04
LEÃO
SSL
60HP

11.499,50 45.998,00

VALOR TOTAL ADJUDICADO R$ 45.998,00

CLÁUSULA SEXTA – DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ATENDIMENTO:
6.1 – Prazo de entrega: O fornecedor cujo preço estiver registrado em Ata terá até 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da data e horário de 

recebimento da requisição dos materiais/produtos/serviços para entrega do produto. O futuro contrato de vigência prevista para 12 (doze) meses;
6.2 – A entrega do objeto da presente licitação deverá ocorrer conforme solicitação do SAAE – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos de Vilhena – 

RO no prazo máximo de até 15 (quinze) dias úteis, observando-se a conformidade dos serviços com as especifi cações contidas no Anexo I deste Instrumento 
Convocatório;

6.3 – Os serviços a serem entregue devem obrigatoriamente ser de primeira qualidade, caso os serviços não ofereçam as qualidades dos Órgãos 
Fiscalizadores, serão rejeitados, arcando a empresa com o ônus do fato e sob pena de aplicação das sanções previstas no Código de Defesa do Consumidor; 

6.4 – A empresa fornecedora assumirá a responsabilidade pela prestação de serviços que efetuar, de acordo com as especifi cações constantes do 
presente Edital e anexos, bem como da respectiva proposta, obedecendo ao Código de Defesa do Consumidor quanto às condições e qualidade dos materiais 
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entregues;
6.5 – A empresa efetuará a troca imediata dos serviços, objeto desta 

licitação, que estiver fora das especifi cações contidas na proposta ou que não 
atenda o padrão de qualidade exigido, sem qualquer ônus para a adquirente. 

CLÁUSULA SÉTIMA – CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO:
7.1 – A(s) empresa(s) detentora(s) do(s) desconto(s) registrado(s) 

poderão ser convidadas a fi rmar contratações de fornecimento, observadas 
as condições fi xadas neste instrumento, e seus Anexos, e na legislação 
pertinente;

7.2 – Os fornecimentos dos serviços registrados neste instrumento 
serão efetuados através da Autorização de Fornecimento emitido pelo 
responsável de cada departamento, vencedora do certame nos termos desta 
ata e do edital, que deverá conter: o nº da Ata, o nome da empresa, o objeto, 
a especifi cação, as obrigações da contratada, o endereço e a data de entrega;

7.3 – A entrega do(s) serviços(s) só estará caracterizada mediante a 
requisição assinada pelo servidor responsável do departamento administrativo 
requisitante, e na falta deste, pelo seu substituto ou pessoa designada para 
este fi m;

7.4 – Os licitantes registrados na presente Ata de Registro de Preços 
estão obrigados a fornecer quantitativos superiores aos registrados em 
função do direito de acréscimos de até 25% de que trata o § 1º do Art. 65 da 
Lei 8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR:
8.1 – São obrigações do fornecedor, além das demais previstas nesta 

Ata e no Anexo I:
8.2 – Executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pelo 

SAAE, de acordo com o especifi cado nesta Ata e nos Anexo I, que faz parte 
deste instrumento, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes 
do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida;

8.3 – A licitante contratada fi ca obrigada a exigir as requisições dos 
servidores responsáveis pelo controle, solicitação, recebimento dos serviços, 
mediante requisição devidamente assinada pelo responsável da respectiva 
unidade administrativa;

8.4 – Fornecer as quantidades nas condições estipuladas nesta Ata 
de Registro de Preço e no respectivo Termo Contratual e nas condições 
inserida nas Notas de Empenho iniciais e seguintes e nas requisições emitida 
pelo Departamento Solicitante;

8.5 – Emitir as Notas Fiscais nos Prazos para faturamento, conforme 
exigência do Edital;

8.6 – Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo SAAE, 
cujas reclamações se obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência 
ao SAAE, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verifi car 
quando da execução do contrato;

8.7 – Dispor-se a toda e qualquer fi scalização do SAAE, no tocante 
ao fornecimento do serviço, assim como ao cumprimento das obrigações 
previstas nesta Ata;

8.8 – Prover todos os meios necessários à garantia da plena 
operacionalidade do fornecimento, inclusive considerados os casos de greve 
ou paralisação de qualquer natureza;

8.9 – A falta de quaisquer dos materiais cujo fornecimento incumbe ao 
detentor do preço registrado, não poderá ser alegada como motivo de força 
maior para o atraso, má execução ou inexecução do objeto deste contrato 
não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos 
prazos e demais condições estabelecidas; 

8.10 – Possibilitar o SAAE efetuar vistoria nos Serviços da 
CONTRATADA a fi m de verifi car as condições para atendimento do objeto 
contratual;

8.11 – Comunicar imediatamente ao SAAE qualquer alteração 
ocorrida no endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para 
recebimento de correspondência;

8.12 – Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e Saúde 
no trabalho, previstas nas normas regulamentadoras pertinentes;

8.13 – Fiscalizar o Diretor Geral em cumprimento do fornecimento 
a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus decorrentes. Tal 
fi scalização dar-se-á independentemente da que será exercida pelo SAAE;

8.14 – Indenizar terceiros e/ou o SAAE mesmo em caso de ausência 
ou omissão de fi scalização de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos 
causados, devendo a contratada adotar todas as medidas preventivas, com 
fi el observância às exigências das autoridades competentes e às disposições 
legais vigentes;

8.15 – Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para o 
SAAE, toda ou parte da remessa devolvida pela mesma, no prazo máximo de 
2 (dois) dias úteis, caso constatadas divergências nas especifi cações, com os 
serviços fornecidos, sujeitando-se às penalidades cabíveis;

8.16 – Prestar garantia dos serviços fornecidos, compreendendo 
qualquer alteração nos serviços; 

8.17 – Providenciar, de imediato, por sua conta e sem ônus para 
o SAAE, a correção ou substituição, a critério do SAAE, dos serviços que 
apresentarem alterações durante o período de garantia;

8.18 – Garantir prestação dos serviços sempre que necessário;
8.19 – Manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo 

sobre quaisquer dados, informações, documentos, especifi cações técnicas e 
comerciais dos materiais do SAAE, de que venha a tomar conhecimento ou 
ter acesso, ou que venham a ser confi ados, sejam relacionados ou não com 
a aquisição dos serviços objeto do contrato;

8.20 – Aceitar nas mesmas condições deste instrumento, os 
acréscimos que se fi zerem nas compras, de até 25% (vinte e cinco por cento) 
da(s) quantidade(s) do(s) serviço(s) estimado(s) no Anexo II, de acordo com 
o art. 65, p. 1º da Lei 8.666/93, não sendo necessária a comunicação prévia 
do SAAE;

8.21 – Manter, durante a vigência desta Ata, todas as condições 
de habilitação e qualifi cação exigidas no Edital relativo à licitação da qual 
decorreu o presente ajuste, nos termos do Art. 55, Inciso XIII, da Lei nº. 
8.666/93, que será observado, quando dos pagamentos à CONTRATADA.

CLÁUSULA NONA – DAS RESPONSABILIDADES DO 
FORNECEDOR:

9.1 – Executar fi elmente o objeto contratado e cumprir todas as 
orientações do SAAE – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos de Vilhena 
– RO, para o fi el desempenho do fornecimento nas datas requeridas, 
observando sempre os critérios de qualidade e quantidade dos serviços a 
serem entregues, de acordo com as necessidades;

9.2 – Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualifi cação exigidas por ocasião da licitação;

9.3 – Designar preposto durante o período de vigência do contrato, 
para representá-la sempre que seja necessário;

9.4 – Entregar os serviços objeto deste Contrato, independentemente 
de quaisquer contratempos, ainda que haja necessidade de adquiri-los de 
seus concorrentes;

9.5 – Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem subcontratar 
qualquer parte do objeto do contrato, sem prévio consentimento, por escrito, 
da Secretaria Solicitante;

9.6 – E ainda:
I – toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer 

em decorrência do fornecimento em questão, bem como pelos contratos 
de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam 
eventuais decisões judiciais, eximindo o SAAE de qualquer solidariedade ou 
responsabilidade;

II – toda e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas ao 
SAAE por autoridade competente, em decorrência do descumprimento de 
lei ou de regulamento a ser observado na execução do contrato, desde que 
devidas e pagas, as quais serão reembolsadas ao SAAE, que fi cará de pleno 
direito, autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido à contratada, 
o valor correspondente;

9.7 – A CONTRATADA autoriza o SAAE a descontar o valor 
correspondente aos referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas 
pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de 
qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa;

9.8 – A ausência ou omissão da fi scalização do SAAE não eximirá a 
CONTRATADA das responsabilidades previstas nesta Ata.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO SAAE:
10.1 – Solicitar o fornecimento dos serviços, mediante requisição 

expedida e assinada pelo servidor responsável do respectivo departamento 
administrativo;

10.2 – Efetuar o pagamento pelo fornecimento dos serviços, na forma 
convencionada no Contrato, desde que atendidas às formalidades previstas 
nesta Ata e no Edital;

10.3 – Fiscalizar a fi el observância das disposições do contrato 
através de servidor designado para o acompanhamento e a fi scalização dos 
serviços registrando em relatório as defi ciências porventura existentes no 
fornecimento dos mesmos, notifi cando à Empresa, sobre as falhas, faltas e 
outras situações verifi cadas, determinando prazo para a regularização;

10.4 – Controlar as “Requisições de Fornecimento/Empenhos”, 
relatando à empresa as eventuais ocorrências havidas no período de vigência 
do contrato, podendo solicitar documentação referente à procedência dos 
serviços ou análise sobre sua qualidade por Órgão Ofi cial ou a quem couber, 
sem ônus adicionais para o departamento;

10.5 – Publicar o contrato, em resumo, no Órgão Ofi cial de Imprensa, 
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bem como naquele que a legislação dispuser;
10.6 – Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar 

que os preços registrados permanecem compatíveis com os praticados no 
mercado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO PAGAMENTO:
11.1 – O pagamento será efetuado à empresa contratada de acordo 

com a entrega dos mesmos ou conforme utilizado, através de ordem 
Bancária – ou por meio de cheque – em moeda corrente nacional, até o 
30º (trigésimo) dia útil após cada mês vencido ou para o caso da integral da 
quantia empenhada, mediante a apresentação de notas fi scais, devidamente 
certifi cada pelo departamento solicitante, e de acordo com a quantidade de 
serviços fornecidos no período, observados a ordem cronológica estabelecida 
no art. 5º da Lei 8.666/93 e mediante documentação fi scal da Empresa (CND 
do INSS, CRF do FGTS e CND Negativa de débitos Municipal), Nota Fiscal/
Fatura discriminativa, com o respectivo material discriminado, conforme 
dispõe os Artigos 40, inciso XIV, “a”, e 67, § 1º e 2º, da Lei nº. 8.666/93 e suas 
alterações;

11.2 – O período de pagamento será fi xado por cada unidade 
administrativa e, compreende ao período das requisições emitidas (utilizadas/
fornecidas), sobre as quais será destacada a nota fi scal e a esta anexada;

11.3 – Para a realização do pagamento será observado o fi el 
cumprimento do fornecimento nas condições acordadas, comparando-se os 
dados contidos na Nota Fiscal/Fatura com os registrados nas “Requisições de 
Fornecimento e Serviços/Empenhos”;

11.4 – Será procedida consulta “ON LINE” junto aos órgãos os quais 
são exigidas as documentações fi scais, antes de cada pagamento a ser 
efetuado à Contratada, para verifi cação da situação da mesma relativa às 
condições de habilitação e qualifi cação exigidas na licitação;

11.5 – Caso constatada alguma irregularidade nas notas fi scais/
faturas, estas serão devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, 
com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para 
pagamento da data da sua reapresentação;

11.6 – Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR das suas 
responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação defi nitiva do 
fornecimento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RECOMPOSIÇÃO DOS 
PREÇOS:

12.1 – O SAAE – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos de Vilhena – 
RO monitorará, pelo menos trimestralmente, os preços dos serviços, avaliará 
o mercado constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer 
tempo, em decorrência da redução dos preços praticados no mercado ou de 
fato que eleve os custos dos bens registrados;

12.2 – Os preços registrados na Ata de Registro de Preços poderão 
sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no Art. 65 da Lei 
8.666/93;

12.3 – No caso de solicitação de revisão de preço por parte do 
fornecedor, o mesmo deverá demonstrar de forma clara, por intermédio de 
planilhas de custo, a composição do novo preço. Na análise da solicitação 
dentre outros critérios, Órgão Gerenciador adotará, além de ampla pesquisa 
de preços em empresas de reconhecido porte mercantil, índices setoriais 
adotado pelo Governo Federal;

12.4 – Sendo Julgada procedente a revisão, será mantido o mesmo 
percentual diferencial entre os preços de mercado e os propostos pelo licitante 
à época da realização deste certame licitatório;

12.5 – A deliberação de deferimento ou indeferimento do pedido será 
divulgada em até 15 (quinze) dias. Nesse período e vedado ao fornecedor 
interromper o fornecimento enquanto aguarda o tramite do processo de 
revisão de preços;

12.6 – O SAAE convocará o fornecedor para negociar o preço 
registrado e adequá-lo ao preço de mercado, sempre que verifi car que o 
preço registrado estiver acima do preço de mercado;

12.7 – Caso seja frustrada a negociação, o fornecedor será liberado 
do compromisso assumido;

12.8 – Antes de receber o pedido de fornecimento e caso seja frustrada 
a negociação, o fornecedor poderá ser liberado do compromisso assumido, 
caso comprove mediante requerimento fundamento e apresentação de 
comprovantes (notas fi scais de aquisição de matérias-primas, lista de preços 
de fabricantes, etc.), que não pode cumprir as obrigações assumidas, devido 
ao preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado;

12.9 – Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não 
poderão ultrapassar aos praticados no mercado, mantendo-se a diferença 
percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do 
fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro – adequação 
econômico-fi nanceira;

12.10 – Será considerado preço de mercado, os preços que forem 
iguais ou inferiores a média daqueles apurados pelo SAAE – Serviço 
Autônomo de Águas e Esgotos de Vilhena – RO para determinado Item;

12.11 – As alterações de preços oriundas da revisão dos mesmos, no 
caso de desequilíbrio econômico-fi nanceira, serão publicadas trimestralmente 
no Jornal de Grande Circulação ou Diário Ofi cial dos Municípios.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS:

13.1 – A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela 
Administração:

13.1.1 – Automaticamente:
a) Por decurso do praza de vigência;
b) Quando não restarem fornecedores registrados;
c) pelo SAAE quando caracterizado o interesse público.
13.1.2 – Pedido, quando:
a) Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, 

por ocorrências de casos fortuitos ou de força maior.
13.1.3 – Por iniciativa do SAAE, quando:
a) Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar 

superior àqueles praticados no mercado;
b) Perder qualquer condição de habilitação ou quantifi cação técnica 

exigida no processo licitatório;
c) Por razões de interesse público, devidamente motivadas e 

justifi cadas;
d) Não cumprir obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;
e) Não comparecer ou se recusar a entregar no prazo estabelecido, 

os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preço;
f) Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das 

condições estabelecidas na Ata de Registro de preço ou nos pedidos dela 
decorrente.

13.2 – O proponente terá o seu registro de preços cancelado na 
Ata, por intermédio de processo administrativo especifi ca, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa;

13.3 – A solicitação dos fornecedores para cancelamento dos preços 
registrados deverá ser formulado com antecedência de 30 (trinta) dias, 
facultada a Administração do SAAE a aplicação das penalidades previstas 
em lei, edital ou instrumentos obrigacionais, caso não aceitas as razões do 
pedido;

13.4 – A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos 
casos previsto, será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso 
de recebimento, juntando-se o comprovante nos autos que deram origem ao 
registro de preço;

13.5 – No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço 
de fornecedor, a comunicação será feita por publicação em Jornal de Grande 
Circulação, considerando-se cancelado o preço registrado após 1 (um) dia 
da publicação.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS, 
ENCARGOS, SEGUROS, ETC.:

14.1 – Correrão por conta exclusiva do FORNECEDOR:
I) Todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência das 

contratações do objeto desta Ata;
II) As contribuições devidas à Previdência Social, encargos 

trabalhistas, prêmios de seguro e de acidentes de trabalho, emolumentos e 
outras despesas que se façam necessárias à execução dos serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS PENALIDADES:
15.1 – Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, garantida 

a prévia defesa em processo regular, o FORNECEDOR fi cará sujeito às 
seguintes penalidades, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis:

I) Advertência;
II) Multa;
III) Suspensão temporária para licitar e contratar com o SAAE, por 

período não superior a 2 (dois) anos;
IV) Declaração de inidoneidade.
15.2 – A penalidade de advertência será aplicada em caso de faltas ou 

descumprimento de cláusulas contratuais que não causem prejuízo ao SAAE;
15.3 – A CONTRATADA sujeitar-se-á à multa de 0,30% (trinta décimos 

de por cento) sobre o valor do contrato, por dia de atraso;
15.4 – No caso de atraso na entrega dos serviços por mais de 30 

(trinta) dias, a multa será de 20% sobre o valor do contrato e poderá o SAAE, 
a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia, a seu exclusivo critério, rescindir o 
contrato;

15.5 – A penalidade de declaração de inidoneidade poderá ser 
proposta:
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a) Se a CONTRATADA descumprir ou cumprir parcialmente obrigação contratual, desde que desses fatos resultem prejuízos ao SAAE;
b) Se a CONTRATADA sofrer condenação defi nitiva por prática de fraude fi scal no recolhimento de quaisquer tributos, ou deixar de cumprir suas 

obrigações fi scais ou para-fi scais;
c) Se a CONTRATADA tiver praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação.
15.6 – A penalidade de declaração de inidoneidade, aplicada pela competente autoridade do SAAE, após a instrução do pertinente processo no qual 

fi ca assegurada a ampla defesa da CONTRATADA, implicando a inativação do cadastro, impossibilitando o fornecedor ou interessado de relacionar-se com a 
Administração MUNICIPAL e demais órgãos/entidades;

15.7 – A falta da prestação de serviço não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá a CONTRATADA das penalidades a que está 
sujeita pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas neste contrato;

15.8 – Ficará impedido de licitar e contratar com a administração púbica, pelo prazo de cinco anos, o licitante, que não celebrar o contrato dentro do 
prazo quando convocado, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar retardamento da execução de seu objeto, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fi scal, em conformidade com o Art. 7º da 
Lei 10.520/2002;

15.9 – As infrações penais tipifi cadas na Lei 8.666/93 serão objeto de processo judicial, na forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais 
cominações aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS ILÍCITOS PENAIS:
16.1 – As infrações penais tipifi cadas na Lei 8.666/93 serão objeto de processo judicial na norma legalmente prevista, sem prejuízo das demais 

cominações aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
17.1 – As despesas decorrentes da contratação, objeto desta Licitação, correrão a conta dos recursos específi cos considerados no orçamento fi nanceiro 

corrente do SAAE – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos, conforme codifi cação abaixo:
15.01.04.122.0003.2144.3390.30.00.00

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
18.1 – As partes fi cam, ainda, adstritas às seguintes disposições:
I) Todas as alterações que se fi zerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo aditivo a presente ata de Registro de Preços;
II) Integram esta Ata, o Edital de Pregão nº 016/SAAE/2018SRP e seus anexos e as propostas das empresas classifi cadas para cada grupo, por item;
III) É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer operação fi nanceira, sem prévia e expressa autorização do 

SAAE.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO
19.1 – Para dirimir as questões oriundas deste contrato será competente a comarca de Vilhena – RO.
19.2 – E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente, em quatro vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Vilhena (RO), em 05 de junho de 2018.

_______________________________________________________
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAS E ESGOTOS DE VILHENA

CNPJ nº 01.933.030/0001-13
ADRIANA PIACENTINI
CPF nº 640.947.822-49

_________________________________________________
ALANA RHODE COMÉRCIO IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS ME 

CNPJ nº 27.125.873/0001-87
ALANA RHODE

CPF nº 005.145.442-44

TESTEMUNHAS:  ______________________________     ______________________________
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